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PREFEITURÂ MUNICIFÀL DE MORADÀ NOVA

Eine súvafi'
Eumtt DE LICITAÇÃU

PREGÃO ELETRÔNICO Nf' PE-011/2022 - sesa
PREÃMBULO

A PREFEITURA MUNICIPAL DE MORADA NOVA., atraves do Pregoe.irt1, Sr. PAULO HENRIQUE
NUNES NOGUEIRA., nomeada pela Portaria n” 0310--A/2022-GAE, de 03 de outubro de 202.2, e assessorado
pelos servidores: PAULO V`lC"I`OR l'~¬IASCII\/l`E`.I\l'l¬O VIANA (Equipe de Apoio) e WMJSSOIHI RABELO
CJRLID6 (Equipe de Apoio), norneada através desta mesma Portaria, torna público que a partir do dia público que
a parti.r do dia 30 de novembro de 2022 até as 14h00min (horario de Brasília), atraves do endereço eletronico
htt-ps: / / IJIIcq|11pras.eo¿11¿f Home/PttI:1_1_i,çfieeess (Bolsa de Licitacões É Leilões) "Acesso ldentificado no linlt -
acesso publico”, em sessão pública por me.io de comunicação via internet, iniciará os procedimentos de
recebimento das propostas de preços e que no dia 13 de dezembro de 2022 as 0S:00min (horario de Brasília)
encerra o procedimento de recebimento de propostas preços; e que a partir das 08h01min darã inicio ã
classificação das mesmas e no mesmo di.a. a partir cias 09:00 min (horário de Brasilia) iniciará a formalização de
lances e documentos de .habilitação da licitação triodalidade PREGÃO ELETRONICO Nfl. 011/2022 - SESA,
identificado abaitto, objetivando a .Melhor Proposta de Preço através do MAIOR DESCONTO
PERCENTUAL SOBRE TABELA/CATALOGO DO FABRICANTE DE PEÇAS ORIGINAIS E
G-ENUÍNAS DE REPOSIÇÃO DE PRIMEIRA LINHA, PELO SISTEMA AUDATEX E/OU DE
PREÇOS GOVERNAMENTAIS (LICITADOS), mediante as condições estabelecidas no presente edital,
tudo de acordo com a Lei Federal ri” 10.520, de l7,f0`?/2002 ~¬- Lei que Regulamenta o Pregão e tem como
subsidiaria a Lei n'”' 8.666, de 21/06/1993 e alterações posteriores - Lei de Licitações, da Lei n° 8.078, de
l'1/09/1000 -- Codigo de Defesa do Consumidor, Decreto n° 6.1204/07, Lei Complementar n" 123 de 14 de
dezembro de 2[IIíÍI6, Lei Complementar n” 147 de 07 de Agosto de 2014, Lei Complementar n° 155,/2016, de 27
de outubro de 2016, Decreto Federal ri” 10.024, de 20 de setembro de 2019, Decreto Municipal n“' 002/2015 de
22 de janeiro de 2015, 1L...ei Federal l2.4‹*I-0 de 07 de julho de 2011 que altera o r.itulo VII-A da Consolidação das
Leis do Trabalho, e demais normas pertinentes e, a.inda, pelas disposições estabelecidas no presente edital e seus
fl.1.`.iE1'IÍl'_`I'S.

Nesta licitação serão encontradas palavras, siglas e abreviaturas com os mesmos significados, cool-*o._rme abairo:
'rlro DE t.tc1TAçÃoz tvtaioa uuscorsrro r›EacE1>~tTtmL sousa 'raEELa/ca'1'aLouo no
Fr*tlil¬i1(ÍAl*lTE DE PEÇAS ORIGINAIS E GENLIÍNAS DE RI:`.l“OSIÇ.ÀO DE PRIMEIRA LINIIA, PEJIO
SISTEÍVM AUDATEX E/OU DIÂ-li PREÇOS OOVERN.ƒ-\lVlEl*~I'FAl`S (I_.ICITADOS);
FORNECIMENTO: Por demanda;
LICITAÇÃO: O procedimento de que trata o presente edital;
LICITAHTE: Pessrtajuridica que participa d.esta licitação;
I-IABII_..I'I`AÇÃO: Verificação auializada da situação juridica, qttalificação tecnica e econõntico-Etnanceira e
regularidade tiscal que seja c:-rígida neste edital., do vencedor' da fase de proposta de preços;
A_D_]UDlCA'['_Á,RI,A; Iífiea,-;‹_úa juridica vencedora da licitação, ã qual sera adjudicado o seu objeto;
CONTRATANTE: O Municipio de MORADA NOVA que É signatário do instrumento contratual;
CONTRATADA: Pessoa juridica ii qual foi adjudicado o objeto desta licitação, e É signatãria do contrato com a
E-\drriinisI.t'açiict Ptflltditía;
PREGOEIRO: Servidor ou noineado, designado por ato do titular do Poder Executivo Municipal, que realirrarã
os p.rocedirnentos de recebimento das propostas de preços e da documentação de habilitação, abertura,
condução dos p.roced.iment:os relativos aos lances e ã escolha da proposta ou do lance. de menor preço,
adjudicação, quando não houver recurso, elaboração da ata, condução dos trabalhos da equipe de apoio e
recebimento de impugnação ao edital e recursos contra seus atos;
EQUIPE DE APOIO: Equipe designada por ato do titular do Poder Iii:-tecutivo Municipal, formada por, no
mínimo, U2 (eleita) ser-eiclores que prestarão a necessaria assistencia o Pregoeiro durante a reali:-:ação do pregão;
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AUTORIDADE SUPERIOR: E o titular do orgão ou entidade de origem desta licitação, incumbido de definir
o objeto da licitação, elaborar seu termo de referencia, orçamento e instrumento convocatório, decidir sobre
inipttgnação ao edital, determinar a abertura da licitação, decidir os recursos contra atos do Pregoeiro, adjudicat o
objeto ao vencedor, no caso de interposição de recurso, homologar o resultado da licitaç.ão por meio eletronico e
promover a celebração do contrato;
PMMN: Prci'eiI¬ura Municipal de l`VlOR.r'lDA NOVA;
D.O.i'vI.: Diario Oficial dos Municipios;
SESA: Secretaria de Saúde;
ORGÃO PROVEDOR DO SISTEMA: Bolsa de Licitações e Leilões, entidade conveniada com o Municipio
de MORAIDA NOVA mediante Termo de Apoio Tecn.ico~Ope.racional em vigor a partir de 05 de junho de
2.Ú17, ItI_I,]¬,_§,:-;§://l1llcttrttp_tqa;=t.con1,/I'Iorn_e_/P11blicAcc§;_§§__(_Eolaa de l,jçj[,a;,1E'tes e. Leilões) “Acesso Identificado no
linlr. - acesso publico.

ANEXOS
Ill*-IEKO I - Termo de Referência/Valot_' Venal de Cada Veiculo ÇTAISELR FIPE l`°-ÍÚYTEMERO DE
2022)/Previsão Anual de Gasto por Veiculo
Al"~IE}íO ll _ Minuta do Contrato
AIKIEIKO Ill - Declaração de Habilitação
ANEXO' IV - Declaração de Fatos Supervenientcs
.t\i'~iEl={O V' - lleclaração que não emprega menor de lS anos
r\i\lE15{O Vl - Modelo de Declaração de enquadramento em regime de tributação
Al*-I EXC* VII - Declaração de inetdstirncia de Virtculo empregatício com o Municipio de Morada Nova
r\i`*¬l'l¬'.§{CI VIII - Declaração de Elaboração Independente de Proposta

1. DO OBJETO
1.1. O objeto da presente licitação e a Constitui o objeto da presente licitação a AQUISIÇÃO DE PEÇAS
EM GERAL E DEMAIS Ma TERIAIS .OP MANUTENÇÃO OR VEICULOS, ORIGINAIS,
CENUINOS O U LECÍTIMA.-;, TCOOs De PRIMEIRA LINHA, nasTINAIJOS AO PLENO
PUNCIONRMENTO nos VEÍCULOS PERTRNCENTES OU i/INCULIIOOS OA PR Ora OA
SECRETARIA MUNICIPAL OE sa ÚOE, Oeste MUNICIPIO, OE ACORDO COM O ANEXO I
- :tr-:R_MO DE REFERÊNCIA OO Entrar.
2. DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO E CREDENCIAMEN'I`O E DOS BENEFÍCIOS DAS
MICRO EMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE
2.1. Poderão participar do presente Pregão, toda e qualquer firma individual ou sociedade regu.lat'mente
estabelecida no Pais, que seja especializada e credenciada para o objeto deste certame e que satisfaça a todas as
ezcigencias do presente Edital, especificações e normas, de acordo com os ane:-:os relacionados.
2.1.1. C¡*tDAS'TR.I\I\/iEl~l*`l'O: O licitante que desejar o cadastramento/ revalidação junto ao Iviunicipio de
MORA DA NOVA/CE (no CRC) a que se refere o subitem anterior devera providenciri-lo, diretamente na sede
da Comissão Permanente de Licitação, situada ã Av. Manoel Castro, n" 726, Centro, M ORADA l*~lOVf\., Ceará.
2.2. Não poderão participar licitantes com socios, cooperados, diretores ou representantes comuns. Caso
constatada a comunhão de socios, cooperados, diretores ou representantes entre licitantes participantes apos a
abertura das propostas de preços, os re.spect.ivos participantes serão automaticamente desclassificados do
certame, independentemente do preço proposto.
2.5. Não poderão participar da presente licitação os inte.ressados:
a) Que estejam em estado de insolvência civil, sob processo de falência, dissolução, fusão, cisão, incorporação e
liqttitlaçãrat
b) Que se encontrem em processo de dissolução, de fusão, de cisão ou de incorporação;
c) Que estejam cumprindo suspensão temporária de participação em licitação ou impedimento de contratar com
a Prefeittttfa de MC)R.‹'\l'3Pi NOVA/CE;
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d) Que ten harn s.ido declaraclas inidõneas para licitar ou contratar com a Administração I-*úl:.ilica.;.
e) Que se apresentem constituídos na forma de empresas ein consõrcio;
f) Que n.ão tenltann providenciado o credenciamento junto a https:f /blleo:n o,11ie/Publiezãeeess
“ricesso Identificado no iinlt - acesso publico;
g) As pessoas enumeradas no artigo 9° da Lei N". 8.666/93.
11) Para os casos enquadrados nos tertnos do item 2.3 serão adotadas todas as prescrições con.stantes da Lei
F'ederal N”. 12.84-Õ/13.
2.4. Sera garantido aos Licitantes enquaclrados corno m.ic.rocinp.tesas, empresas de pequeno porte c as
cooperativas que se enquadretn nos tertnos do art. 54, da Lei Federa.l N”. 11.488/U7, corno critério de
desempate, preferência de contratação, o previsto na Lei Complementar lÍ*~l°. 123/D6, em seu Capitulo V - DD
ACESSÚ AÕ5 MERCADOS/DAS AQUISIÇÕE5 PÚBLICAS.
2.4.1. Tratando-se de microempresas, empresas de peclueno porte e as cooperativas deverão declarar no sistc.ma
do ÓRGÃÚ PRÚVEDÚR DU SISTEMA: Bolsa de Licitações e Leilões, entidade conveniada com o
Municipio de MORADA NOVA, mediante Terrno de Apoio Tecnico-CJperacional em vigor a partir de 10 de
fevereiro de ..'Í?.{Íl'15, exercicio da preferencia e eacltisiviclade prevista. na Lei Coinplernentar N”. 123/U6, alterada
pela l_.ei Cornpleirientar ri" `l=l7 de O7 de agosto de 2014 e Lei Complementar n" 155/2016, de 27 de ourularo de
2016.
2.5. Para participação- na presente licitação todo interessado devera proceder o prévio credenciamento junto ã
Bolsa de Licitações e Leilões.
2.5.1. As regras para credenciamento estarão clisponiveis na Bolsa de Licitações e Leilões constante no
pteãmbulo do edital.
2.5.2. Para acessar o sistema elettõnico, os interessados deverão estar credenciados junto ã Bolsa de Licitações e
l..e.i.lões, e o envio das propostas de preços se dará diretamente pelas licitantes através de pessoas tlev'idarnent'e
l¬ial¬.|il.itadas portando senha pessoal.
2.5.3. U custo de operacionalização e uso do sistema de Pregão Eletrõnico ficarã a cargo do licitante.
2.5.4. O aeesr.o do operador ao pregão para efeito de encaminhamento de proposta de preços e lances sucessivos
de preços, em nome da licitante, somente se darã mediante prévia definição de senha privativa.
2.5.5. de esclusiv:-1 responsabilidade do usuario o siglo da seulta, bem como seu uso et¬n qualquer transação
efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao Municipio de MOR.AD.A NOVJR/Cl:`1`. ou ã Bolsa
de Licitações e Leilões, a responsalJi.liClade por ev'ent1.¬.1ais danos decorrentes do seu uso indevido, ainda que por
terceiros.
2.5.6. O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal no sistema eletronico implica a
responsatulidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para realização das transações
inerentes ao pregão eletronico.
2.5.7. .ds tt'ticroernpresas ou empresas de pequeno porte (ME ou Elili) que possuam restrição fiscal, quanto aos
documentos ezcig-.idos neste certame, devera apresentar declaração, fazendo constar ein tal. documento tambem a
declaração de que consta a restrição fiscal e que se compromete em sanar o vicio, no prazo de D5 (cinco) dias
úteis conforme dispõe o art. 43, §1“ da Lei Complementar N”. 123/Citi.
2.5.8. A não-regnlarrsação da documentação, no prazo legal previsto, itnpiicatã decarlência do direito ã
contratação, sem prejuizo das sanções previstas no art- 81 da Lei N”. 8.666/93, sendo facultado ao Municipio de
l.\-'lÚli.d.i'_`).-*X NÚVA/CE convocar os licitantes reirtanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura clo
contrato, ou revogar a licitação.

3. nas Fases no Pttoensso LICILTATÓRID
5.1. Õ presente procedimento de licitação seguirá o segiiinte trãrnite em fases distintas:
3.1.1. Cllredenciamento dos licitantes;
3.1.2. Receltiirnenro das “propostas de preços” via sistema;
5.1.5. .dbernsra das propostas de preços apreseiitadast
3.1.4. Lances:
3.1.5. l-laloiiitação Clofis) licitante(s) rnelhorfies) classiiicaclo(s)i
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'fi"'='trs asa 'if
3.1.6. Recursos;
3.1.7. /idjudicaçãti;
3.1.8. I-lomologação;
5.1.9. Contratação.

4. na Poems DE Artstsseratsção nos nocU1vter~rros
4.1. Cada licitante devera apresentar todos os documentos cz-tigidos inicialmente por meio da internet, sendo:
a) A proposta de Preços de acordo com o modelo fornecido atraves do sistema;
b) Os documentos de habilitação deverão ser aneitados na plataforma
https:¿,zfl1llçp;;t1pras.eon1 ,Í I-Ion1_ej Publieñccess, “Acesso Identificado no link - acesso publico, caso as
empresas não aneaarcm documentos de habilitação segundo o que se pede na plataforma, a mesma
sera automaticamente inabilitada.
4.1.1. Os documentos, em formato de arquivo, a serem enviados via internet somente poderão ter as ei-:tensões
*.doc, *.sls, ou *.pdf.
4.2. Cada face de documento reproduztitia cleverã corresponder a uma autenticação, ainda. que diversas
reproduções sejam feitas na mesrna folha, salvo disposição normativa em contrãrio, devidamente provada pelo
licitante no ato da apresentação do documento.
4.2.1. Não serão aceitos documentos apresentados por meio de tiras, discos magnéticos, filmes ou copias emjiar-
.rov.F.fe, mesmo autenticadas, admitindo‹se fotos, gravuras, desenhos, graficos ou catálogos apenas como forma d.e
ilustração das propostas de preços.
4.2.2. Os documentos necessãrios ã participação na presente licitação, compreendendo os docurnentos referentes
it habilitação, ãs propostas de preços e seus aneaos, deverão ser apresentados no idioma oficial do Brasil.
4.2.3. Quaisqtier documentos necessarios ã participação no presente certame licitatorio, apresentados em lingua
estrangeira, deverão ser autenticados pelos respectivos consulados e traduzidos para o idioma oficial do Brasil,
por tradutor iuramentado.
4.2.4. Os documentos de habilitação ei-zigidos, quando não contiverem prazo de validade er-:pre.ssame.nte
determinado, não poderão ter suas datas de ei-:pedição superiores a 30 (trinta) dias anteriores ã data de abertura
da presente licitação; estes documentos deverão ser apresentados em (originais ou copias), no caso de copias,
deverão ser autenticadas.
4.2.5. O Pregoeiro poderã também solicitar original de documento jã autenticado, para fim de verificação, sendo
o licitante 'obrigada a apresenta-lo no praao maximo de 48 (quarenta e oito) horas contados a partir da
solicitação, sob pena de, não o faaendo, ser desclassificada ou inabilitacla.
4.2.6. *Ds licitantes encaminharão, eztclusivamente por meio do sistema
https:z ¿l1IIç,o,t11p1'as.eom¿Hç¿t¿ig.¿PublieAcçe,5,,s, concomitantemente com os documentos de habilitação
exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, ate a data e o horário estabelecidos
para abertura da sessão pública, quando, então, encerrs.t~se-ti automaticamente. a etapa de envio dessa
documentação.
4.2.7. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação ezcigidos neste Edital, ocorrerã por
meio de chave de acesso e senha.

liarãgiiafo Primeiro: lncumbirã ao licitante acompanhar as operações no sistema eletronico durante a sessão
pública do Pregão, ficando responsavel pelo onus decorrente da perda de negocios, diante da inobservância de
quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua descone:-tão. Ate a abertura da sessão pública, os licitantes
poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema;

Parãgrafo Segundo: Não sera estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas
apresentadas, o que somente ocorrerã apos a realização dos procedimentos de negociação e julgarnento da
proposta.
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Parãgrafo Terceiro: Os documentos que compõem a proposta c a habilitação do licitante melhor classificado
somente serão disponibilizados para avaliação do Pregoeiro e para acesso público apos o encerramento do envio
de lances.

s. na Paorosra na Ptusços
5.1. A proposta de preços inicial, sob pena de desclassificação, deverã ser elaborada e enviada ei-:clusivarnente por
meio do sistema eletronico, sem a identificação do fornecedor, caractetieaiido o produto/Serviço proposto no
campo discrim.i.nado e/ ou anesada, gzrgvés de pgreentual dg desconto, dc forina clara e precisa, limitado
rigorosamente ao objeto desta licitação, sem alternativas de valores ou qualquer outra condição que iriduisa o
julgamento ater mais de um resultado em conforinidade com o inodclo do sistema.
5.1.1. O intervalo miii.i.ino de diferença de valores entre os lances, que incidirã tanto ein relação aos lances
intermediários quanto em relação ã proposta que cobrir a melhor oferta devera ser l.l,O1“.‹ti (aero virgula aero um
por cento)
5.1.1. Us itens deverão scr cotados, nos valores pretendidos, segundo a unidade de medida consignada no edital.
5.1.2. bios preços ofertados deverão estar incluidas todas as despesas incidentes sobre a entrega/eaecução dos
produtos/serviços referentes a tributos, encargos sociais, e demais onus atincrites ã esecução do objeto desta
licitação.
5.1.3. No campo apropriado deverã esistir declaração de que o proponente cumpre plenamente os requisitos de
habilitação e que sua proposta de preços esta em conformidade com as eitigéneias do instrumerito convocatorio.
5.2. O encaminhamento da proposta de preços pressupõe o pleno conhecirnento c atendimento as ei-:igéncias de.
hal:iil.itação previstas no Etlital. O fornecedor sera responsavel por todas as transações que forem efetuadas em
seu nome no sistema eletronico, assumindo como firmes e verdadeiras suas Propostas e .larices.
5.3. Os preços constantes tia proposta de preços do licitante deverão conter apenas duas casas decimais apos a
virgula, cabendo ao licitante proceder ao arredondarnento ou despreaar os números apos as duas casas decin.'iais
dos centavos, e deverão se.r cotados ein moeda corrente nacional.
5.3.1. Os preços propostos deverão estar de acordo corn o quantitativo do bem cotado.
5.3.2. N os preços jã deverão estar incluidas as remunerações, os encargos sociais, tributãrios, trahall-iistas,
previdei¬icíarios, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de pessoal, custos e demais despesas
que possam incidir sobre a contratação licitarla, inclusive a margern de lucro, não cabendo nenhum outro onus
que não o valor estipulado na referida Proposta de Preços;
5.3.3. Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de
pleitear qtialqtier alteração dos mestrios, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro argumento não
previsto em lei.
5.3.4. Ocorrendo discrepância entre o preço unitãrio e total, se for o caso, prevalecerá aquele lançado no sistema
e utilizado para classificação das propostas de preços, devendo o Pregoeiro proceder ãs correções necessarias.
5.3.4. ['fl,a“o serão gçljudieadag propostas de preços com valores inferiores estimados (maior pegçgngial de
desggptg) para a contratação.
5.5.6. bla anãlise das propostas de preços o Pregoeiro observarã o preço global por lote, esprcsso em reais.
iflissim, as Propostas deverão apresentar o valor global por lote.
5.4. Gs quantitativos licitaclos e cotados deverão ser rigorosamente conferidos pelos l.ic.itantes.
5.4.1. A proposta de preços deve contemplar o quantitativo dos iteiis em sua totalidade conforme licitado.
5.5. O prazo de validade da proposta de preços não pride ser inferior a 613 (sessenta) dias consecutivos da sessão
de abertura desta licitação, conforme artigo 6“ da Lei N". 10.520/2f_lt12. Caso a licitante não informe o prazo de
validade, serii considerado aquele definido neste Edital.
5.6. A apreseiitação da proposta de preços implica na ciéncia clara de todos os termos do edital e seus ane:-tos,
ein especial quanto ã especificação do serviço e as condições de partic.ipação, competição, julgamento e
formalização do instruincnto contratual, bem como a aceitação e sujeição integral ãs suas disposições e a
legislação aplicãvel, notadamente ãs Lei bl". 1fl.52tl/D2 e Lei l"~¬l`°. t`›.6ú6/93-
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5.'?. Somente serão aceitas propostas de preços elaboradas e enviadas através do sistema, inclusive quanto aos
seus anesos, não sendo admitido o recebimento pelo Pregoeiro de qualquer outro documento, nem permitido ao
licitante fazer qtialquer aderido aos entregues ao Pregoeiro por meio do sistema.
5.8. QUALQIIIÍR LlCI'l`Pil*¬lTl-ii QUP. SE IlÂ)lill\lTIPlCA.R NA ]¶j,älÍAFORM¿ DE QUALQ Lll-¬1.R FORMA
seaã su1\mtt1atvtE1-ttt~:sacttiioo na tíiltssurit.

6. nos Documentos ns Hststtrntção
6.1. A licitante dcverã apresentar os documentos a seguir relacionados, entregues de forma ordenada e
numcrados, de preferéncia, na seguirite ordem, dc forma a permitir i¬naior rapidez na conferéncia e ez-tame
correspondentes:
6.1.1. Os interessados não cadastrados no Mtinicipio de MORADA NOVA/CE, ria forma dos artigos 34 a. 37 da
Lei N”. 8-.666/93, alterada e consolidada., habilitar-se-ão ã presente licitação mediante a apresentação dos
documentos abai:-to relacionados (subitens 6.2 ao 6.4), os quais serão analisados pelo Pregoeiro quanto a sua
autenticidade e o seu prazo de validade.

sa. 1--iiiaitirztçito JURÍDICA
a. REGISTRO COMERCIAL, no caso de empresa, no registro público de empresa mercantil da Junta
Comercial, devendo, no caso da licitante ser a sucursal, flial ou agãiicia, apresentar o registro da junta onde
opera com averbação no registro da junta onde tem sede a mat.ria, acompanhado da(s) copia(s) do(s) CPF e RG
ou Carteira de I--Iabilitação do(s) socio(s) da empresa.
b. ATO CO1'-ISTI'1`UTI`VO, ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO em vigor,
devidamente registrado no registro público de empresa mercantil da junta Comercial, em se tratando de
sociedades empresãrias e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus
admiriis tradorcs; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, Elial ou agência, apresentar o registro da junta onde
opera com averbação no registro da junta onde tem sede a matriz, acompanhado rla(s) copia(s) do(s) CPF e RG
ou Carteira de Habilitação socio do(s) da empresa.
e. INSCRIÇÃO DO ATO COI*-lS'1`ITUTIVO, no caso de sociedades simples - e:-tceto cooperativas - no
Cartorio de Registro das Pessoas jurídicas acompanhada de prova da diretoria em ei~terc.ício; devendo, no caso da
licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro no Cartorio de Registro das Pessoas jurídicas do
listado onde opera com averbação no Cartorio onde tei¬n sede a matriz.
d. DECRETO DE AUTORIZAÇÃO, ein se tratanclo de empresa ou sociedade estrangeira em funcioname.nto
.no Pais, e .r\*l"O DE. REGISTRCÍ) DE All'l`ORIZA(,".Ã.O PARA PI_ll\lCI(_`ll\lAMEl*~lTO expedido pelo orgão
compete.ute, quando a atividade assim o eaigir.
s. nisoisrtto Na oRoit1~¬ti'.rAçÃo nas coorssztrtvss sttitstttstaits, .is tais as sssjzsiasz.-i,
acompanhado dos seguintes documentos:

I) Ato constitutivo ou estatuto social, nos termos dos arts. 15 ao 21 da lei 5.764/il;
II) Comprovação da composição dos orgãos de administração da cooperat.iva (diretoria e conselheiros),
consoante art. 47 da lei 5.764/il;
III) Ata de fundação da cooperativa;
IV) Ata da assembléia que aprovou o estatuto social;
V) Regimento interno com a Ata da assembléia que o aprovou;
VI) Regimento dos fundos constituídos pelos cooperados com a Ata da assembléia que os aprovou;
VII) Editais das U3 últimas assembléias gerais eatracirdii¬iãrias.

6-3. REGU I..AI{IDA.I.`lE FISCAL E TRAIBALI-II5'lÍ`A
6.3.1. Prova de inscrição no Cadastro blacioiial de Pessoas jurídicas (CNPJ).
6.3.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, conforme o caso, se houver,
relativo ao domicilio ou. sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compativel com o objeto
conttarttal. ._

PREEFEITURA MUNICIPAL DE MORADA NOVA
Alf. MANOEL CASTRO, N". TEE - CENTRO - MORADA NOVA - CEARA- CEF' E2E4D.IJilÚ

CNPJ DT TEE EHDIDDD1 DE - CCF DE 920 171-4 E-›MAIL' IluituoaolflI'|@ot|I:loo|s.oon1.br



z til'ae' faQ 'Í\

_ c.. L É

semen ee eeAaÁ "`
Paeaeutuaa |v|uN|r.:||=›A|. ee Meaaea Nova »ffs,,,,,W,.sr»

6.3.3. lireva de regularidade para cem a faaenda federal mediante a apireseritaçae da certidãe negativa de debites
relativa aes Lribures federais e dívida ativa da Llniiíe (inclusive centribuiçües seciais), cem base na Pertaria
Ceniunta IIFE/PGFN N". l.7'5l,¡l-4.
6.3.4. Preva de regularidade para cem a fazenda estadual mediante a apresentaçae certidile negativa de debites
para. cem a fa:›:e.nda estadual de seu demicilie.
6.3.5. I-*reva de regularidade para cem a faaenda municipal mediante a aprcsentaçšie da certidãe negativa de
debites mttnicipais de seu demicilie eu sede (Geral eu ISS).
6.3.6. -- CF.RTlFlCAD(Íl DE REGULARIDADE DE SI'1"UAÇÃCJ » CRS, EDU EQUIVALENTE, perante e
Gester de 'Funde de Garantia per 'I`empe de Serviçe - FG'I`S, da jurisdiçae da sede eu filial da licitante, devende
e mesme ter igualdade de CNP] cem es demais decumentes apresentades na cempr'evaçiie da regularidade fiscal
e trabalbis ta, da sede da licitante.
s.s.7. vaeva ea rweitrstetvcia ee. elsetres It~.me11×zr111'..Iees tv.1et1~.1Te A Justica ee
TRr\.BA]`_.I-ÍO, mediante a apresentaçae de Certidae Negativa, nes termes de Titule VII-A da. Censel.idaçãe das
Leis de Trabalhe, aprevada pele Decrete-Lei n° 5.452, de 1” de maie de 1943, da jurisdiçãe da sede eu filial de
licitante.

sa. euAL11=1cAçÃe ecowemrce-stwmcelaa
fi.fl.`l - Balançe 'Patrimenial e lÍ)e.mer1straçiÍ›cs Centiibeis de últime eitercicie secial (2021), já esigiveis e
apresentades na ferma da Lei (cem indicaçãe de N" de Livre Dišrie, ntfunere de Registre na _]unta Cemercial e
numeraçiie das felhas ende se encentram es lançamentes, termes de abertura e enceramente) que cemprevem a
bea siniaçãe financeira da empresa, vedada a sua substituiçãe per balancetes eu balançes previseries, pedende
ser atualizsades per indices eficiais quande encerrades ba mais de U3 {t.|fës) meses da data de. apr'ese.ntacãe da
prepesta. Ds mes.mes deverae estar assinades pele centade.r (registrade ne (Ílenselhe Regienal de Centabilidade)
e pele Titular eu Representante legal da empresa. As assinaturas deveriie estar devidamente identificadas, sende
ebrigamria a apesiçae da certidae de regularidade prefissienal de Centader. Ne case de ernpresa eptante pele
simples nacienal, declarada em credenciamen te, pedera apresentar: cepia da Declaraçiie de Infermaçãe
Secieecenemicas e Fiscais (DEFIS) de Pessea juridica e respective tccibe de entrega em cenfermidade cem e
pregrama gerader de decumente de ari'ecadaçiie e Sin¬.ple.s Nacienal.
a) I*-le case de empresa recei-1-1-censtruida (lia menes de O1 ane), devera ser apresentade e balance de abertura
acempanhade des termes de abertura devidamente reg-istrade na Junta Cemercial, censtande ne Balance e
númere de Livre e das felhas nes quais se acha transcrite eu autenticade na junta cemercial, devende ser
assinade per centader registrade ne Censelhe Regierial de Centabilidade e pele titular eu representam.-e legal da
empresa;

Para Seciedades r\_nenir.eas e euttas Cerripanhias ebrigadas a 'publicaçiie de Balance, na ferma da Lei
6.404/76, cópias da pub]icaçãt'› ne Diririe Oficial, eu jernal de grande circulaçae, eu cepia registrada/autenticada
najunta CÍ.emercial da sede eu dernicilie da Licitante, de:
b.1. Balançe patrimenial;
13.2. Demenstraçae de resultade de eacrcicie;
l'_›.Í5. Demenst1'acãe das erigens e aplicações de recutses;
b.4-. lleriienstraçarw das natitaçees de patrinienie líqtiide;
b.5. Netas explicativas de balance.
6.4.2. - Para Seciedades per cetas de respensabilitlacle lirriitatli-1 (l_."f`lÍ)r\), atraves de fetecepia de livre Diarie,
inclusive cem es Termes de Abertura e de Encerramente, devidamente autenticade na junta Cemercial sede eu
demicilie da Licitante eu em eutre drgiãe equivalente.
6.4.3- A cemprevaçãe de bea simaçae financeira sera aferida pela ebserviíncia, des indices apurades pelas
fórmulas abai:-te, cuje calcule deverá ser demenstrade em decumente preprie, devidamente assinade per
Centader eu flentabilista habilitade, ende deverae ser apresentades ne minime es seguintes indices:

a) Índice de l.ic1uidce Cerrente:
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LC - Ative Citctllairte = eu Í-`=' 1,50
lilassive f_Íi.tcttla.nte

ts) íaatzs at- ezzatstasmszzzs essa
EG - Passive Circulante + Eaigivel a lenge pra:-:e = eu si 0,8

Ative Tetal

Paragrafe Úniee: Sera censiderada inabilitada a empresa que apresentar Índice de Liquidez Cerrente inferier a
1,5 (um inteire e cince decimes), ceme também, que apresente indice de Endividamente Cr-eral superier a Ú,8
(eite decimes).
6.4.4. Certidae Negativa de Falência, Cencerdata, Recuperacae _] udicial eu lili-tt.rajudicial expedida pele
disrribuider da sede da pessea jurídica, e quande se tratar de Seciedade Simples apresentar Certidae Negativa des
IÍÍ1isrribuideres Cíveis, cem data nae superier a 30 (trinta) dias de sua emissae, quande nae fer expresse sua
vafidade.
6.4.4.1. Na ausencia da cerridae negativa, a licitante em recuperacae judicial devera cemprevar a sua viabilidade
ecenñnrica, mediante decumente (certidae eu assemeihade) emitide pela instancia judicial cempetente; eu
cencessae judicial da recupera-cae nes termes de art. 58 da Lei n° 11.101/2005. Ou ltemelegacae de plane de
recuperacae etttrajudicial, ne case da l.icitante em recuperacae eaztrajudicial, nes termes de art. 164, § 5”, da Lei n*`
11.101/2005.
6.4.4.2. A empresa. em recuperaçae judicial/ eatrajudicial cem recuperacae judicial/plane de recuperaçae
et-:traiudicial ltemelegade de.vera demenstrar es demais requisites para ltabiiitacae ecenenuce-financeira.
6.4.5. CERTIDÃO SIMPLIFICADA, emitida pela Junta Cemercial da sede da empresa licitante, cem data de
emissae nae anterier a Sil (trinta) dias da data da licitacae.
6.4.6. CERTIDÃÚ ESPECÍFICA (cem tedas as alterações e nrevituentacriies da empresa), emitida pela junta
Cetnercial da sede da empresa licitante, cem data de emissae nae anterier a 30 (trinta) dias da data da licitacae.

I) Ne case da licitante ser filial tera que apresentar as certidões de sua filial e matriz.
ll) Ne case de ceeperativa, esta dispensada a apreserttacae da C.et'ticlae eitigida ne item "6.4.-ll" acima.

as. Qttattvtcaçae Ttsctsttczt
6.5.1. r\presentar .tktestade em papel timbrade de ergae (eu empresa) emisser, fernecide per pessea jurídica de
direite públice eu privade, cemprevande aptidae pele ceneerrente para desempenlte de atividade cempatível
cem e ebjete da licitacae em caracteristicas [QLJL AIÍEIHIQA HQ MÍHIMQ Q VALQE DE 50% QQ
EST[M¿DÚ Pfi,H,A ESTE CER'I¿ME., DL] fil,-QIA Bfi §2Q.QDO,QQ1, cem frma recenheci.da de emitente,
acempanhade de(s) respective(s) centrate(s) de fernecimente, devende center ne minirne, as seguintes
i.t1fe1'n1acees:
a) razae fšecial, CNP] c dades de centate de ergae (eu empresa) ernisser;
b) descricae de ebjete centratade, e;
c) assinatura e neme legível de respensavel pela gestae de centrate. Esses dades pederae ser utilizades pela
PMMNXCE para cemprevacae das infermacees.
6.5.1.1. r'-1 lirefeitura lviunicipal de Merada l*~leva, se resguarda ne direite de diligeneiar junte a pessea
juridica/ física emitente de Atestade/Declaraçae de capacidade Tecnica, amparades pele artige 43, § 3” da Lei ti.”
8.666/1993, visande a ebter in fermacees sebre e fernecimente prestade e cepias deas respectivas netas fiscais
de e:-:ecuçae des services c/ eu eutres decumentes cemprebateries de eenteúde declarade.

ss. etstvetts eecuaretstres ee 1-1rt1stt.tT.êtcÃe
6.6.1. Declaracae de que, em cutuprimente ae estabelecide na Lei l*~i"“. 9.854/99, e ae incise ÊGGIIII, de art- 7°
da Censtit.11icae Federal, nae emprega rneneres de 18 (dezeite) artes em trabalhe netttrne, perigese eu insalubre.,
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nem emprega menetes de 16 (dezesseis) anes em traballte algum, salve na cendicae de aprendiz, a partir de 14
(quaterze) anes, cenferme medele censtante des aneaes deste edital. (ANEXO V)
6.6.2. Declaracae, seb as pettalidades cabíveis, de que a licitante nae fei declarada inidenea para licitar eu
centratar cem a administracae pública, nes termes de incise IV de art. fl? da Lei H”. 8.666/93 e da ine:-tistência
de fate superveniente intpeditive da I-iabi.I.itacae, ficande ciente da ebrigateriedade de declarar ecerrêneias
pesterieres, cenferme medele censtante des aneaes deste edital (art. 32, §2°, da I..ei H". H.666,f'šl3). (ANEXO
Ie
6.6.3. Declai'acae de que e licitante cencerda cem teclas as nermas detcrrninadas através deste Edital (ANEXU
Ill)
6.6.4. Alvaras etnitides peles ergaes cemperenres (Alvara de Funeienamente), emitides peles ergaes
cemperenres da sede da empresa;
6.6.5. Apresentar Dcclaracae de Ineitistência de Víncule empregaticie cem e Municípie de 'MORADA NOVA
de(s) s6cie(s) e/eu preprietarie da empresa (ANEXO VII).
6.6.6. Declaracae de que. e licitante cencerda cem a Elaberacae Independente de Ftepesta (ANEXO VIII),
6.6.7. Ne case de licitantes devidamente cadas trades ne Municípie de MORADA NOVA/C'ld., a decumentacae
mencinnada supra, pedera ser substituída pela apresentacae de Cettiftcade de Registre Cadastral (CRC) junte ae
Municipie de MOMDA NOVA- CE (asse_g¬.irade, neste case, aes demais licitantes, e direite de acesse aes
dades nele censtantes), acempanhade des decumentes tratades nes demais subitens, cuja autenticidade e praze
de validade serae analisades pele l-Hregeeii-e.
6.6.3. A decumentaçae censtante de Cadastre de Fernecederes de Municipie de MORADA NÚVA/CE devera
também encentrar-se dentre de praze de validade e atender ae dispeste neste edital.
6.6.9. Sera inabilitade e licitante que nan atender as erigêiicías deste edital referentes a fase de ltabilitacae, bem
cenie apresentar, es decumentes defeítunses em seus centetides e ferrnas.
6.6.1ü. As micreempresas eu empresas de pequene perte (ME eu EPP) que pessuam res tricae fiscal, quante aes
decumentes eirigides neste certame, devera apresentar' declaracae, fazende censtar em tal decumc.nte tambênt a
dec.laracae de que censra a restriçae fiscal e que se cempremete em sanar e vície, ne praze de D5 (cince) días
úteis cenferme dispõe e att. 43, §l“' da Lei Cemplernentar N”. 123/U6.
6.6.1{l.1. A nae-regularizacae da clecumentacae, ne praze legal previste, ii¬nplicara decadência de direite it
cenrraracae, sem prejuíze das sancees previstas ne art. 81 da Lei i'~l°. 8.666f93, sende facuitade ae Mttnícípíe de
l`VlfÍJl¬`{.ADA NOVA/CE cenvecat es licitantes remanescentes, na erdern de elassificacae, para a assinatura de
centt'ate, eu revegar a licitacae.

Paragrafe Primeire: Se e licitante fer matriz, redes es decumentes deverae estar cem e númere de CN Pj da
matriz, eu se e licitante fer uma filial redes es decumentes deverãe estar cem e nftmere de Cl`×lF_j da filial,
ezrcete quante a certidae de débites junte a Receita Federal, per censtar ne preprie decumente que É valide
tante para a matriz e filiais, bem assim quante ae certificade de regularidade fiscal de FGTS, quande e licitante
tertlta e recel.l'i.i.t¬_¬iente es encarges t:ei'it.t'aliaade, devende desta ferma apresentar decumente centprelaaterie da
attteriitaçae |Iia.t.'a a centtalizacae;

Paragrafe Segunde: Se e licitante fer a matriz e e ferneceder da prestacae des services fer a filial, es
decuinentes deverae ser apresentades cem e númere de Cl“~ll¡'_j/MF da matriz e da filial simultanearnente; eu
serae dispensades da apresenracae de decumentes cem e númere de Cl*›lP_j/MF da filial aqueles decumentes
que, pela prepria natureza, ferem emitides semente em neine da matriz;

Pari-igrafe Terceire: Quem prestar declaracae falsa ne decuinente de que trata es itens anterieres, sujeitar-se-a
as penalidades previstas na lcgislacae.

7. ea sisssae rústica ee Paiseae
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MORADA NOVA
7.1. O pregae sera de tipe eletrúnice, e qual sera realizade em scss:-'ie pública per mein da i'N'IÍE.”íl¬iI`*Jlii'I`,
mediante cendicücs de seguranca - ci'iptegrafia e autenticacae - em tedas as suas fases através de Sistema de
Pregae: https://bllcernptsiacem/Heitie/Ptibljgiacccss “Acesse Identificadn ne link - acesse publice”.
7.1.1. Os traballtes serae cenduzídes per servider de Municipin de Merada l*~leva/CE, designade cem e
pregeeire, mediante a insercae e meniteramente de dades gerades eu ttansferides para e Sistema
It_t_;,p__s-,¿ ¿bIlceinprg§_,_cem/Hemef I`*j,iIzl1`eAc-cess “Acesse Identificade ne link - acesse publica".
7.1.2. O licitante pedera enviar as infermacees da. prepesta dc preces e participar das disputas atraves de sistema
eletreriice.
7.2. A participacae ne pregae eletreriice dar-se-a per meie da digitacae da senha pessea.l e intransfcrível de
licitante, eirclusivamente per mein de sistema eletrenice ebservade as cendicecs e limites de data e herarie
esrabelecidcis.
7.3. ABERTURA DAS PROPOSTAS DE PREÇOS: A partir de heratíe estabelecide ne preambule deste
edital tera inicie a scssae pública de pregae eletrenicn, cem a abertura e divttlgacae des preces das prepestas de
preces recebidas, passande e pregeeire a avaliar sua aceitabilidade, bem ceme esclarecimentes sebre cetas
caclusivas, se fer O case, e seg-regacae de licitantes dentre des limites legais.
7.3.1. Na ltipútese de nae ltaver expediente na data designada para a realiaacae de ate, este sera realizade ne
ptirneite dia útil subsequente, ne mesrrie bcu'at'ie.
7.3.2. .ata a abertura da sess-ae es prepencntes pederãe retirar eu substituir as Prepestas apresentadas.
7.3.3. Oepeis de encerrade e praze para cadastramente das Prepestas, nan mais sera permitide e cadastramente
de prepestas de preces eu e envie de qualquer adende eu cernplenftentacae.
7.4. CLASSIFICAÇÃO INICIAL: Abertas as prepestas de preces e pregeeire verificara a cenfermidade das
prepestas de preces apresentadas, desclassificande aquelas que ni-'ie estiverem em cenfermidade cem es
requisites estabelecides neste edital.
7.4.1. A dcsclassificacae de qualquer prepesta de preces sera sempre fundamentada e registrada ne sistema, para
acempanltamente, em tempe real, de redes es prepencntes.
7.4.2. O sistema fara, autematicamente, a erdenacae das prepestas de preces classificadas pele pregeeire, em
Ordem crescente [per percentgaj de descente), e semente estas estarae aptas a participar da fase de lances,

Ú
rcspeitande es cases de eizcltisividade nes meldes da Lei Cemplementar lÍ-l°. 123/U6 e Lei Cemplemenrar l'~l .
147/l4 e suas alterações.
7.5. DOS LANCES E DOS PREÇOS: Classificadas as prepestas, e pregeeire dara inicie a fase cempetiriva,
quande enrae es prepencntes pedetae eitcaminltar lances gzggcgntcs pele atimertre de percermial de
descente, e's.'cl11sivamcnte, per mein de sistema eletrfinice.
7.5.1. Aberta a etapa cempetitiva, es representantes des prepencntes rleverae estar cenectades ae sistema para
participar da sessae de lances. de inteira respensabilidadc de licitante se manter cenectadn ae sistema e
aeetrtpanltar a fase eernpetitivit.
7.5.2. A carla lance efertade, e prepenente sera imediatamente infermade de seu reccbimerite e de respective
berarie de registre e valer.
7.5.3. Quande se tratar de Pregae cem mais de um lete, es lances serae efertarles lete a lete, ¡:¿g_g1_‹_-;_¡]gnL_a
dispji1;g pcerrcr em gagiga Intes de 131113, Énica vez.
7.5.4. O prepenente sernente pedera eferecer lance superier ae seu últirne lance ante.riermente registrade pele
5lSlÍE1.`.'I`].R.

7.5.5. Nati serae aceites deis eu mais lances iguais, prevalecende aquele que fer recebide e regisrrade primei.te.
7.5.6. I`3tii'aitte a sessae pública, es prepenentcs serae infermades, em tempe real, de valer de main; lance
registrade. O sistema nan ídentificara O aute.r des lances aes demais prepencntes.
7.5.7. É! jntervale ;gj¡]1`¡1¬in de difezggca ele valecefi entre ea lanceg, gge incidirá [atue e_m relacãe age

abril' 4 flfsfla dv ' U1”/¡= at'-=f
virgula gere um per cetitgl.
7.5.8. Apes e encerramente da etapa de lances, O pregeeire pedera encaminhar, pele sistema cletrúnice,
centraprepesta ae prepenente que tiver apresentade e lance mais vantajesn( 
geseniite), para que seja ebtid.arnell1er prepesra, ebsei¬vade e criterie de julgamente, nae se adrriitinde negeciar
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O
cnndicees diferentes daquelas previstas neste Edital. Ficandn O praze cstipulade para apresentacae da
cnntraprepesra de ata O6 (seis) lteras, a centar da hera de enea.t¬n.inl¬iamentO de pregeeire. A negeciacae sera
realizada per mein de sistema, pedende ser aceiupanhada peles demais prepencntes.
7.5.9. O sistema infermara a prepesta de preces de (d_;‹7,_i;n__a_int percentual de descente), imediatamente apús O
encerramente da etapa de lances Ou, quande fer O case, apús negnciacae e decisae pel.O pregneirn acerca. da
aceitacae de lance de (ge ¡11a,jnr percenttjgl de descente).
7.5.10. Declarada encerrada a etapa cniupetitiva, cem Ou sem lances succssivns, e realizada a classificacae Enal
das prepestas de preces, O pregneite ei-taminara a aceitabilidade de prirneire classificade, especialmente quante a
cenfermidade entre a Oferta de mener prece e O valer cstirnade para a centratacae censtante ne Terme de
Referência e a sua cenfermidade, decidinde me tivadamente a respeite e tende efctivarla a verilicacae da licitude
de preces diversns para iteits iguais que tenham side separades per ecasiae de faverecitnente licire.
7.5.11. 'l`ratai-ide-se de prece ineaequível O prcgeeire pndera dcterrninar ae licitante que cempreve a
ci-ieqtiibilidade de sua prepesta de preces, em praze a ser fr-rade, seb pena de dcsclassiíicacae.
7.5.12. O lance efcrtade de-peis de preferide se.ra irretratavcl, nan pedendn haver desistência, sujeitande-se O
licitante desistente as penalidades censtantes deste edital.
7.5.13. Os licitaittes que apresentarem preces eaccssives eu manifestamente ineaequíveis serae censiderades
desclassificades, nae se admitinde cemplementacae pes terier.
7.5.14. Censiderar-se-ae preces rnanifesratnenre ineirequíveis aqueles que ferem sit¬nbOIicOs, irrisúries, de valer
zere Ou incempativeis cem Os preces de mercade acrcscide des respectives encarges.
7.5.15. Nan serae adjudícadas prepestas cem percentuais inferiores earimades para a cent-ratacae.
7.5.16. Seran censiderades cOmpatíve.is cem es de mercade Os preces reg-istrades que ferem iguais Ou
aupcriOrc_s a_ media (percentual) daqueles apurades pele Seter de Cempras de Municípie Merada lflleva/ CE,
respensavcl pela elaberacae e eniissae da referida p1arii.l.ha.
7.5.17. Na hipútese de desclassificacae de licitante que tiver apresentade a Oferta cem maier percentual, O
pregecire deve.ra ncgeciar diretamente cem O classificade subsequente para que seja Obtida melher Oferta que a
sua prnpesta anterinrmente Oferecida a fim de censeguir maier Oferta, case nan cemprevada a eempatibilidade
de licitante anteriermente classíficade.
7.6. DA FORMA DE DISPUTA: Sera adetade para O envie de lances O mede de disputa “glzgrte e feehadg",
em que as licitantes apresentarae lances públices e succssivns, cem lance final e fechade.
7.6.1. A etapa de lances da sessae pública tera duracae inicial de 15 (quinze) minutes. Apes esse praze, O sistema
encaminhara avise de fechamente iminente des laiices, apes O que transcerrera O periede de tempe de atê 10
(dez) minutes, aleateriamente determinade, finde O qual sera autematicatnente encerrada a recepcae de lances.
7.6.2. li`.ncerradO O praze previste ne item 7.6.1., O sistema abrira Opnrturiidarle para que a licitante da Oferta de
valnr mais bai:-ie e Os das Ofertas cem preces até 10% (dez per cente) superieres, aquela pessam Ofertar um lance
final e fechade ein até 05 (cince) minutes, O qual sera sigilesn ata O eitcerramente deste praze.
7.6.2.1. l'~lan havende pele means O3 (nês) Ofertas rias cendicões definidas ne item 7.6.2., pederae as licitantes
des mellteres l.ances, na Ordem de classificacae, até O maidrne de 03 (três), Oferecer um lance fmal e fechadn em
are (15 (cince) minutes, O qual sera sigilesn ate O encerramente deste praze.
7.6.3. .Pipes O termine dns prazes esrabelecides, O sistema Ordcnara Os lances segunde a Ordem crescente de
valeres.
7.6.3.1. Flan ltavende laiice final e fechade classificade na ferma estabelecida, havera O reinicie da etapa fechada,
para que as demais licitarites, ate O ma:-tiirie de 03 (três), na Ordem de classificacae, pessam Ofertar um lance final
e fechade em ate cince minutes, O qual sera sigilesn até O encerramente deste praze.
7.6-4. Pedera O pregeeire, auiciliade pela equipe de apeie, justificadamentc, admiti_r O reinicie da etapa fechada,
case nenhuma licitante classificada na etapa de lance fechadn atender as eaigências de habilitacae.
7.6.4.1. l'~lO case de descenezrae cern O Pregeeire, nO clecerrer da etapa cempetitiva dO Pregae, O sistema
eletrenice pedera permanecer acessível aes licitantes paira a recepcae des lances.
7.6.4.2. Quande a desceneaae de sistema eletrúnice para O Pregeeire persistir per tempn superier a 10 (dez)
minutes, a sessae pública sera suspensa e reiniciada semente apes decerridas 24 (vinte c quatre) bnras da
cemunicacae de fate pele Pregeeire ans participantes, ne sitie eletrenice utiliiiade para divulgacan.
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7.6.5. Apes e encerramente des lances, e sistema detectar:-;i a eicistência de sit-ttaçiie de empate ficte. Em
cumprimente ae que determina a Lei Cemplementar n° 125/2i`ll`.i6, a micreempresa, a empresa de pequeue perte
e a ceeperativa que se enquadre nes termes de art. 34, da Lei Federal n" 11.4.88/2007, e que eferteu lance de até
5% (cince per cente) inferígz, neste case, ae percentual da arrematante que nie se enquadre nessa situaç.i=ie de
empate, servi cenvecada. autemaLicamente pele sistema, na sala de disputa, para, ne praae de U5 (cince) minutes,
utilizande-se de direite de preferêlncia, efertar neve lance superier ae melher lance registrade, sela pena de
preclusiie.
7.6.5.1. l`~¬li=ie havende manifestaçãe da licitante, e sistema veriftcatii a erdstëncia de eutre em sítuaçãe de empate,
realisande e cltamade de ferma autematica. Hãe havende eutra simaçríie de empate, e sistema emitirá
I.`].`]Ê-I`1Ei'i'ig'Ê1¬l`1.

7.6.5.2. Ú sistema infern¬iar:i a prepesta de zggiggr eferta se encerrar a fase de disputa.
7.7. RECURSÚS ADMINISTRATIVOS: Qualquer licitante pederri manifestar, de ferma metivada, a inteflçr"te
de interper recurse, em campe preprie de sistema, ne praze de até 2Q¡11j11 [vinte ;,11j¡11¿tga) depgis da
arrematante ser aceita g lzalzilitada, quande lite serri cencedide e praae de U3 (três) dias para apresentaçãe das
razões de recurse ne sistema: 11ttps:/ /bll‹:¿rmpras.e‹;¿g_1/Hr,rrne/ P¿1i3,licAeeess. As demais licitantes ficam
desde lege cenvidadas a apresentar centtarrasees dentre de igtrai praze, que cemeçara a centar a partir de
terƒmine de praze da recerrente, sende-lhes assegurada vista imediata. des eleme.ntes ir1dispe.nsriveis a defesa des
seus interesses.
7.7.1. Nãe serae cenhecides es recurses intetnpestives e/eu subscrites per representante niãe habilitade
legalmente eu nae ideritiftcade ne precesse licitaterie para respencler pela prepenente.
7.7.2. A falta de man.ifestaçae, cenferme e subitem 7.7. deste edital, impertara na. decadência de direite de
recurse.
7.7.3. O aceliaimente de recurse impertarri na invalidaçãe apenas des ares insuscetiveis de apreveitamente.
7.7.4. A decisãe em grau de recurse sera definitiva, e de.la dar-se~ri cenltecimente as licitantes, ne endereçe
eletrenice censtante ne site: https:¿ ¿l¿11ç.¿1r11pras.ec¿g1j Heme/I¬*u_l3]icAeeess.
7.8. ENCERRAMENTO DA SESSÃO: Da sessae de T-*regãe sera lavrada ata citcunstanciada, que mencienarri
es licitantes credenciades, as prepestas de preçes escritas e verbais succssivns, na erdem de classiiicaçãe, a
analise da decumentaçae esig-ida para i1_al'zilitaçãe e es recurses interpestes, devende ser a mesma
ebrigateriamente assinada, ae fmal, pele pregeeire e sua equipe de apeie.
7.8.1. Ae final da sessae, case nãe haja intençãe de interpesiçãe de recurse e e preçe final seja cempativel cem
es preçes de mcrcade, previstes para a centrataçãn, será feita pele prep,-eeire a adjudicacãe ae licitante declatade
venceder de certame e encerrada a reuniiíie, apes e que, e precesse, devidamente instruide, sera encarnirritadez
a) A Precuraderiajuridica de lvlunicipie e/ eu Assesseria juridica da Cemissãe, para fins de analise e parecer;
ln) Depeis ae(s) Secretri.tie(s) cempetentefis) para hemelegaçãe e subsequente fermal.izaçr`re de lnstrumente
Ê.C1t1t.t'at|_1al.
7.9. SUSPENSÃÚ DA SESSÃO: (Í) pregeeire e facultade, a qualquer memente, suspender a sessae mediante
metive devidamente justiiicade e marcar seu presseguimente para eutra ecasiae, faaende censtar esta decisiie ne
sistema eletriinice.
7.9.1. D pregeeire a qualquer tempe pederri analisar as prepestas de preçes e seus ancttes, es decumentes de
hahiiitaçãe, sel.icitar eutres clecumentes, selicitar amestras, seiicitar pareceres tecnices e suspender a sessae para
reali:-rar diligeticia a tim de elster melheres sulssidies para as suas decisões.
7.9.2. Ne case de dcscenesãe de pregeeire ne deeerrer da etapa de lances, se e sistema eletrenice permanecer
acessivel aes prepencntes, es lances centinuarãe sende recebides, sem prejuíze des ates realiaades. Quande a
descenesiãe de pregeeire persistir per tempe superier a 10 (dez) minutes, a sessae de pregãe na ferma eletrertica
pedara ser suspensa, e reiniciada semente apes cemrinicacae e:-tpressa aes participantes, atraves de mensagem
elettfittica (Jari) ditmlgandü Clara. e lrera da t'eal'.3er1:L1.ra da sessiie.
7.10. DAS CONDIÇÕES GERAIS: l'~le julgamente das prepestas de preçes/efertas set-.=i declarade vencecler e
licitante que, tende atendide a tedas as exigências deste edital, apresentar M,¿IDR QE EETA PUB
ELE, “EMTU E DESC TC), cuje ehjete de certame a ela sera adjudicade.
7.lÚ.l. l\`lãe serae censideradas efertas eu vantagens nae previstas neste edital.
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7.102. A intimacãe des ates preferides pela administraçãe - Pregeeire eu 5ecretárie(s] - será feita
per mete de divulgaçãe na INTIERNET, atraves de Sistema de Pregãe Eletrônica:
lzttps:¿¿i11lcergp¡'gs.cen1¿Hgnte¿E1._r|z|jc¿cees,s "Acesse ldentificade ne link - acesse publice", ne
"cl¬ial;" de mensagem.

s. na aPa1ssEt-r1'.açÃe E ea acstrzrstttnaee na raeresra De Prteces ee Ltct*r.«u~r'r1s
ARREMATANTE
8.1. Encerrada a fase de lances e}eu negeciaciie, depeis de declarade aceite e prece prepeste, e licitante
venceder devera encaminhar a prepesta de preces ilnal plani.ll¬ra cem es respectives va.leres readequades ae
mener lance ebedecende a tedes es dades selicitades nesta clriusula, dcveriie ser enviades ae e-mail de Seter de
Licitacees da l'-"rcfe.itura Municipal de MORADA NOVA,/CE fligitacaeg;,¡1[rI§,gut.Ieel‹t,cg¿1;t1.l:rr1, dentre de
 finte e_q_patre) heras, apes cenvecacrie de prcgeeire através de .dara de sistema de
pregñe elcttenice, para que e Pregeeire preceda a uma breve analise.
8.1.1. A prepesta de preces fmal censnlidada deverá ser apresentada em lingua pertuguesa, cem a identificaciie
da l.icitante, sem emendas eu rasuras, datada, devidamente rubricada em tedas as felbas e assinada pele
representante legal, centende es seguintes dades:
a) Dades banciiries da licitante: bance, agencia e centa cerrente. Obrigaterie semente para a licitante vencedera
da licitacšie. Neste case, es tlades bancaries perlerifie ser apresentades após e julgamente da licitaciie;
b) Neme de prepenente, enderece, telcfene, identificacãe (neme pe.ssea juridica), apesicãe de carirnbe
(substimivel pele papel timbrade) cem e CNPJ, e-mail da empresa e de respenstivel;
c) Relacãe des dades da pcssea indicada para assinatura de Centrate, censtande e neme, CPF, RG,
nacienalidade, naturalidade, estade civil, preñssãe, enderece cemplete, incluinde Cidade e UF, bern cerne cdpia
de decumente que da pederes para assinar centrates em neme da empresa, se niie fer e case de secie
administtader identificade ne memente da. habilitaciie;
d) Apreseritar preces cempletes (cem e valer nnmerice de percentual de descente), cemputande tedes es
cnstes necesstiries para e atendimente de ebjete da licitacae, bem ceme tedes es irnpestes encarges trabalhistas,
previdenciriries, fiscais, cemerciais, tasas, fretes, segures, deslecamentes de pesseai, garantias e quaisquer eutres
enus que i.ncidatn eu venham a incidir sebre e ebjete licitade e censtante da prepesta.
e) Descriciie detalhada de ebiete, centende as iirfermacees similares ir especificacae de Terme de Referência:
inclicande, ne que fer aplicável, e medele, praze de validade eu de garantia, númcre de registre eu inscricãe de
bem ne ergãe cempetente, quande fer e case.
8.1.2. Os licitantes que debzarcm de ane:-tar na plataferma deste certame es decumentes csigides ne item [Jú
(decumentes de habilitaci-ie), eu es que apresentarem em desacerde cem e estabelecide neste edital, cem
irregularidades eu invêilides, serae censiderades inabilitacles, nšie se admitinde cernplerncntaciie pesterier, cacete
es cases previstes nas l._.eis Cernplementates bl”. 123/D6, n° 147/14 e n° 155/16.
8.1.3. Censtatade e atendimente das cstigencias fnradas ne edital, e licitante sera declarade venceder, sende-lhe
adjudicade e ebjete da licitaciie, pele prcgeeire, case rtãe haja iutenciie de interpesicae de recurse per qualquer
des demais licitantes.
8.1.4. Se e licitante desatende.r às eitigencias habilitaterias, e prcgeeire eaaminarri. a eferta subsequente, permitida
negeciaciíe - subitem 7.5.11 de edital, verifrcande a sua aceitabilidade e precedende ir verificacãe da liabilitaçãe
de licitante, na erdern de classifrcacae, e assim sucessivamente, ate a apuracãe de urna prepesta de preces que
atenda integralmente ae edital, sende e respective licitante declarade venceder e a ele adiudicade e ebiete de
certame..
8.1.5. Quande tedes es licitantes ferem inabilitades eu tedas as prepestas de preces ferem desclassificadas, e
pregeeire pedera frsar aes licita.ntes e praze de O8 (eite) dias úteis para a apresentacãe dc neva decumentacãe eu
de eueras prepestas de preces esceimadas das causas que deram causa ir inabilitacäe eu desclassiiicaciie-
8.1.15. 1-Iavende alguma restricšie na cemprevacãe da regttlaridade fiscal, a micreemprcsa eu empresa de pequene
perte pedeta requerer e praze de U5 (cince) dias úteis, prerregaveis per igual periede a criterie da administraciie,
para rcgtrlariaacãe des decumentes relatives ii regularidade fiscal, ebedecide e eaigide em Lei.
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8.2 DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDDRA.
8.2.1. Encerrada a etapa de negeciacáe, e Pregeeire ei-:aminará a prepesta classificada em primcire lugar quante it
adequaçãe ae ebjete e á cempatibilidade de prece em rclacáe ae rnái-time cstipulade para centrataciíe neste
Edital e em seus aneaes, ebservade e dispeste ne parágrafe úrtice de art. 7” e ne § 9° de art. 26 de Ilecrete n.°
10.024/2019.
8.2.2. Será desclassificada a prepesta eu e lance venceder, apresentar prece linal superier ae prece máaime
ii:-rade (Acerdáe n° 1455/2018 -TCU - Plenárie), eu que apresentar prece manifestamente ineaequível.
8.2.3. .Apes a análise. das Prepestas de Preces, seráe desclassificadas, cem base nes Artiges 40, incise X, e 48,
inci.ses I e ll, da Lei n° 8.(ifrti/93, as Iirepestas que:
a) Apresentarem prece glebal superier ae ercamente estimade para e ebjete deste edital, requisitade pele ergáe
requisitante da licitacáe eu cem preces manifestamente inezequiveis, assim censiderades aqueles que náe
venham a ter demenstrada sua viabilidade per rneie de decume.ntacáe que cempreve que es custes des insumes
slie ceerentes cem es de mercade e que es ceeficientes de predutividade sáe cempativeis cem a eitecucáe de(s)
ebjetelzsj deste Editai;
b) Apresentarem preces ttnitáties superieres aes ce.nstantes na Planilha elaberada pela Prefeitura Municipal de
Mert1t'la I`*~leva/Ce;
8.2.4. Qttalquer interessade pederá requerer que se realizem diligências para aferir a e:-tequibilidade e a legalidade
das prepestas, devende apresentar as prevas eu es indicies que fundamentam a suspeita;
8.2.5. Na hipetese de nece.ssidadc de suspensáe da sessáe pública para a realizacáe de diligências, cem vistas ae
saneamente das prepestas, a sessáe pública semente pederá ser reiniciada mediante avise previe ne sisterna cem,
ne rn.inime, vinte c quatre heras de antecedência, e a ecerrência será registrada em ata;
8.2.6. O Pregeeire pederá cenvecar e licitante para enviar decumente digital cernplernentar, per meie de
Funcienalidade dispenivel ne sistema, ne praze de ate 24 (VIIHTTE E QUr1*i`RCJ) I-ICYRAS, seb pena de náe
aceitacãr: da prepesta.
8.2.7. O praze estabelecide pederá ser prerregade pele Pregeeire per selicitacáe escrita e justificada de licitante,
fermulada antes de finde e praze, c fermalmente aceita pele Pregeeire.
8.2.8. Dentre es decumentes passíveis de selicitacáe pele Pregeeire, destacam-se es que centenham as
caracteristicas de material efcrtade, tais ceme marca, rnedele, tipe, fabricante e precedência, alern de eutras
inferniacríres pertinentes, a esemple de catáleges, felhetes eu prepestas, encaminhades per meie eletrenice, eu,
se fer e case, per eutre meie e praze indicades pele Pregeeire, sem prejuíze de seu ulterier envie pele sistema
eletrõnice, seb pena de náe aceitacáe da prepesta.
8.2.9. Se a prepesta eu lance venceder fer desclassificade, e Pregeeire et-:aminará a prepesta eu lance
subsequente, e, assim sucessivamente, na erdcm de classiticacáe.
8.2.10. I-Iavende necessidade, e Pregeeire suspenderá a sessáe, infermande ne “chat” a neva data e berárie para
t1 sua cet¬rt.inuit.iade.
8.2.11. O Pregeeire pederá encaminhar, per rneie de sistema eletrenice, centraprepesta ae licitante que
aptesenteu e lance mais vantajese, cem e fu-n de ncgeciar a ebtencáe de mclher prece, vedada a negeciaçáe em
certdicões diversas das previstas neste I-idital.
8.2.12. Tarrrbetrt nas hipetescs ein que e Pregeeire niie aceitar a prepesta c passar á subsequente, pederá
negeciar cem e licitante para que seja ebtide prece melher.
8.2.13. A negeciacáe será realizada per meie de sistema, pedende ser acetnpanhada peles demais licitantes.
8.2.14. Encerrada a análise quante á. aceitacáe da prepesta, e Pregeeire verificará a habilitacáe de licitante,
ebservade e dispeste neste I-idital.

9. ea aejriercaçae E ea Heivreteeacáe
9.1.. A adjtrdicacáe dar-se~á pele Pregeeire quande náe ecerrer interpesicšte de recurses, pedende ser tambem
adjudicade pela Auteridade Cempetente. Case cer1t.tár'ie, a adjudicacáe ficará eaclusivamente a carge da
Auteridade Cempetente.
9.2. A lrenielegacáe dar-se-á ettclusivamente pela auteridade cempetente.
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9.3. Cl sistema gerará ata c.ircttnstanciada, na qual estatãe registrades tedes es ates de prece -rente e as
ecerrências relevantes.
9.4- A auteridade superier eempetente de õrgáe de erigem desta licitacáe se reserva ae direite de náe hemelegar
eu revegar e presente precesse, per razões de interesse pftblice decer.tente de fate superveniente devidamente
cemprevade e mediante fundamentacáe per esc.rite.

ro. ea senta: ea aacuases E na noraçae eaçametvraara
10.1- As despesas decerrentcs de centrate a ser celcbrade cem a licitante vencedera, cerreráe per centa das
detacões ercamentárias n°s.: 0702 10 301 0171 22112 - Gestáe e Manutencáe des Services liásices de Saude -
l-7.0175; 0701 10 122 0171 M - Gestae e Manutençifie da Secretaria de Saúde; 0702 10 302 0170 2_,_0__L5_ - Gestfte
em .Alta e Media Cernplei-cidade - l\/IAC; 0702 10 304 0180 iii - Gestiie e Manutencáe de Pregrama de
Vigilãrrcia e.m Saúde - VISA; 3390.30.00 - Material de Censume, cem recnrses diretamente arrecadades eu
ttansferides da I¡'l\f1'MI*~l, censignade ne Orcarnente Municipal de 2023.

11. na assttvaruaa fa na vtesrvcia De cer~trRa1¬e
11.1- O Mtinicipie de MCJRAIDA NOVA, cem a inteivertiêircia da SECRETARIA RIÍQUISITANTE, assinará
centrate cem a(s) vencedera(s) desta licitacae, ne praze tnáitiine de 05 (cince) dias, centades da data da
cenvecacáe ei-:pedida per esse õrgáe, seb pena, de decair de direite a centratacáe, pedende ser prerregada
semente uma vez, quande selicitade pela parte, desde que ecerra metive justiticade e aceite pele Centratante.
11.2- Case e licitante venceder se recuse injustiiicadamente a assinar e centrate eu náe apresente sittraciie
regular ne ate da assinatura de mesme, a auterid.ade superier deverá extinguir es efeites da hemelegacáe e da
adjudicacáe atraves de ate de rescisáe e reternará es antes de precesse e Pregeeire, sem prejuíze da aplicacáe
das sanções cabíveis.
11.3- C1 Pregeeire reternará as atividades de selecáe de melher prepesta e cenvecará eutre licitante, ebservada a
erdem de qualificacáe e classilicacae, para verificar: as atras cendicões de habilitacáe, e assim sucessivamente.
11.4- Cl licitante que, cenvecade dentre de praze de validade da sua prepesta, niie celebrar e centrate, delirar de
entregar a decumentacáe exigida neste edital eu apresentar decurnentacáe falsa, ensejar e retardamente da
eaecucáe de seu ebjete, náe mantiver a prepesta, falhar eu fraudar na eirecucáe de centrate, cempertar-se de
mede inidõnee eu cemeter fraude iiscal, ficará irnpedirle de licitar een tratar cem e Municipie de MORADA
l”~l'OVr't e será descredenc.iade ne cadastre de Municipie, pele praze de ate 05 (cince) anes, sem prejuíze das
multas previstas em edital e ne centrate e das demais ceminacões legais.
11.5-O centrate terá um praze de vigência ate 31 de dezembre de 2023, a partir da data da assinatura, pedende
ser aditade nes cases previstes ne a_rt. 57 e incises da lÍ..ei Federal n”. 8.666/93 e suas alterações pesterieres.

ia. ea tsiscatrzaçite F. nas atrl-:Rações De cetvrrtare
12.1 - A tiscalizâacae de centrate dar-se--á nes termes de art. 67 da Lei Federal 8.666 de 1993, será designade
representante para acernpanhar e fiscalizar a entrega des bens e/eu services, anetande em registre prõprie tedas
as ecerrências relacienadas a eaecucáe e determinande e que fer necessárie á regularizacáe de falhas eu defeites
elTJservadr_¬rs.
12.2 - A tiscalizacáe náe esclui nem reduz a respensabilidade da centratada, inclusive perante terceires, per
qua.l.quer irregularidade, ainda que resulte de imperfeições tecnicas eu vicies redibitõries, e, na ecerrência desta,
náe implica cerrespensabilidade da Adruimstracáe eu de seus agentes e prepestes, de cenfermidade cem e art.
70 da Lei Federal n" 8.000/ 93 e suas alteracõcs.
12.3 - O representante da Administraciie anetará em registre prõprie tedas as ecerrências relacienadas cem a
eaecucáe de centrate, indicande dia, mês e ane, bem cerne e neme des funcienáries á regularizacae
eventualmente envelvides, determinande e que fer necessárie á regulariza.cáe das falhas eu defeites ebservades
e encaminhande ea apentamentes á auteridade cempetente para as previdêneias cabíveis.
12.4 - Ne interesse da Cf_`J1*~›lTliA`lÍAl`¬~lTfi, e ebjete deste Edital, Terme de Referência c aneires pederá ser
suprimide eu acrcscide até e limite de 25'-/i (vinte e cince per cente) de valer inicial da centratacáe, facultada a
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supressáe alem desse litnite, pet acerde entre as partes, cenferrne dispeste ne artige 65, § 1” e 2 9, incise II da
Lei n" 8666/93.
12.5- Ne interesse da. Adtiunistracáe, e valer inicial atualizade da centratacáe pederá ser aumentade eu
supri.mide até e limite de 25% (vinte e cince per cente), cem fundamente ne art. 65, §§ 1° e 2", da Lei n°
8.666/93.
12.6- A Licitante Centratada fica ebrigada a aceitar, nas mesmas cendicõea licitadas, es acrêscitnes eu
supressões que se fizerem. necessárias.
12.7- Nenhum acrêscime eu suprcssáe pederá exceder e li.m.itc estabelecide nesta cendicáe, cacete as supressões
resultantes de acerde entre. as partes.

13. PRAZO, CONDIÇÕES DA ENTREGA DOS PRODUTOS E DA FORMA DE PAGAMENTO
13.1. Pederáe ser ftrmades centrates, que seráe tratades de ferma autõnema e se submeteráe igualmente a tedas
as d.ispesicões censtantes da l_.ei N”. 8.666/93, inclusive quante as prerregacões, alterações e rescisões.
13.2. DAS ORDENS DE COMPR¿i.S: Os predutes licitades/centratades seriie entregues mediante e:›:pc.ciicãe
de ORDENS DE COMPRAS, per parte da a.dn1inisttacáe ae licitante venceder, que indicaráe es quantitatives a
serem entregues, de acerde cem a cenveniência e epertunidade adrninistrativa, a necessidade e dispenibilidade
financeira da CONTRA'1'r'tNTE.
13.21. .ri Ordern de Cempra emitida centerá ea itens pretendides e a respectiva quantidade, devende ser
entregue ae beneficiárie de centrate ne seu enderece fisice, eu enviada via fac-aimile ae seu númere de telefene,
eu ainda remetida via e-mail ae seu enderece eletrõnice, cujes dades censtem de cadastre municipal.
13.22. O centratade deverá entregar es predutes/services selicitades na Ordem de Cempra/services,
epertunidade em que receberá e ateste declarande e fernecimente. Os predutes /services serae entregues nas
seguintes cendicões:
a) Nes lecais determinades pela administraciie de presente precesse licitatõrie indicade na Ordem de
Cempra] service;
b) Ne praze de ne máaime de [15 (cince) diga gerridea, apõs e rec.ebimente da Ordem de Cempra/ service ne
berárie de 0711 as 13h (hettirie lecal).
13.23. O aceite des predutes/services pele õrgáe recebeder náe esclui a respensabilidade civil de ferneceder
per vicie de quantidade, qualidade eu disparidade cem as especificações estabelecidas ne aneae deste edital
quante aes predutes / services entregues.
13.24. Os predutes / services devem ser entregues cenferme selicitade na Ordem de Cempra/ service,
ebservande r.igeresamente as especificações centidas ne lnstrumente Cenvecatõrie, ne Terme de Referência e
ebservacõcs censtantes de sua prepesta, bem ainda as nermas tecnicas vigentes.
13.3. Para es predutes/services ebjetes deste certame, deverá ser emitida fatura e neta fiscal em neme de da(s)
unidade(s) gestera(s) de Municipie de Merada Neva/CE.
`l3.3.1. As infermacões necessárias para ernissáe da fatura e neta fiscal deveráe ser requeridas junte a(s)
un.idadc(s) gestera(s).
13.4. Ne case de censtatacáe da inadequacáe de predute/ services fernecide ás nermas e exigências
especificadas neste edital, na erdem de cempra e na prepesta vencedera a administracáe es recusará, devende ser
de irnediate eu ne praze má:-time de 24 (vinte e quatre) heras adequades ás supracitadas cendicões, seb pena de
aplicacáe das penalidades cabíveis, na ferma da lei e deste inatrumentn.
13.5. Os predutes/services licitades/centtatades deveriie ser entregues, ebservande rigeresame.nte as
especificacões centidas ne Terrne de Referência, nes ane:-:es desse instrumente e dispesicões censtantes de sua
prepesta de preces, bem ainda as nerrnas vigentes, assuminde e centratade a respensabilidade pele pagamente
de tedes es irnpestes, ta:-tas e quaisquer õnus de erigem federal, estadual e municipal, bem cerne, quaisquer
encarges judiciais eu extrajudiciais, sejam trabalhistas, previdenciáries, Escais e cemcrciais resultantes de
fernecitnente que llies sejam itnputáveis, inclusive cern rclaçáe a terceires, e ainda:
a) A reparar, cerrigir, remever eu substituir, ás suas eapensas, ne tetal eu em parte, e ebjete em que se
verifrcarem vicies, defeites eu incerrecões;

PREEFEITURA MUNICIPAL DE MORADA NOVA
AV. MANOEL CASTRO, N”. 720 - CENTRO - MORADA NOVA - CEARA* CEP 020-40.000

CNPJ 07' 702 0-4010001 00 CCF 00 020171-1 E MAIL' IIeItãÇflemn@DtIILIODIt cem bl'



_¬_

...,at› Ha tz,z,~_.-
¡- J

it._* W 55 .
g Fl.___ _____

ssraee no ceaaâ. g g
Paesetruaa Muutcteat De Meaaea neva “fa-aaa'

ri.
P-ag

sf_
'LE -"'~..

.r-:"'~*
ai*

b) Respensabilizar-se peles danes causades diretamente á Administracae eu a terceires, decerrentes rle sua culpa
eu dele na execucáe de fernecimente, náe exclttinde eu reduainde essa respensabilidade a tiscalizaciie eu e
acempanhamente pele õrgáe interessade.
13.6. O praze para pagamente será de ate 30 (trinta) dias, centades a partir da data da aprescntacáe da l*~leta
Fiscal/Fatura pela Centratada.
13.7. O pagatnente semente será efetuade apõs e ateste, pele servider cempetente, da Neta Piscal/Fatura.
apresentada pela Cen tratada, que cent'erá e deralhamente des predutes ent..regues.
13.7.1. O ateste lica cendicienade á verificacáe da cenfermidade da Neta Fiscal/Fatura apresentada. pela
Centratarla cem es predutes efetivamente entregues.
13.8. ilavende crre na apresentacáe da Neta fiiscal./`Fatur'a eu des decumentes pertinentes a centratacáe, eu,
ainda, circunstiincia que impeça a liquidacae da despesa, e pagamente ficará pendente ate que a Centratada
previdencie as medidas saneaderas. Nesta hipõtese, e praze para pagarnente iniciar-se-á apõs a cemprevacae da
regularizacáe da situacáe, náe acarretande qualquer õnus para a Centratante.
13.9. Será efetuada a retencáe eu glesa ne pagarnente, prepercienal ii irregularidade verificada, sem prejuíze das
sanções cabíveis, case se censtate que a Centtatada:
1.3.9.1. Nae preduziu es resultades acerdades;
139.2. Deixeu de executar as atividades centratadas, eu náe as executeu cem a qualidade rninima exigida;
13.10. Antes de pagamente, a Centratante realizará censulta para verificar a manutencae das cendicões de
habilitacae da Centta tada, devende e resultade ser impresse, autenti.cade e juntade ae precesse de pagamente.
13.11. O pagamente será efetuade per mein de Ordem Bancária de Creclite, mediante depõsite ein centa
cerrente, na agência e estabelecitnente bancárie indicade pela Centratada, eu per entre mcie previste na
legislacae vigente.
13.12. Será censiderada cerne data de pag-amente e dia em que cen.star ceme etnitida a erdem bancária para
pagarncnte.
13.13. A Centratante nan se respensabilizará per qualquer despesa que venha a ser efetuada pela Centratada, que
pervenlura náe tenha side acerdada ne centrate.
13.14 - Ocerrende atrase ne pagamente, desde que a CONTRATADA náe tenha cencerride, de alguma ferma,
para e atrase, e valer devide deverá ser acrcscide de encarges tneratõries apurades cem base na variacáe de
Indice Geral de Preces - Dispenibilidade Interna (IGP-Dl), divulgade pela Pundacáe Getúlie Vargas, ne períede
cempreendide entre a data prevista e a de efetive pagatnente, aderande-se e critêrie "prõ-rata temperis" para as
atualizações nes subperiedes in feriercs a 30(trinta) dias.
13.15 - Deverãre ser emitidas faturas de encerramente ae findar es vincules deste Centrate per esgetamente de
ebjete, per final de praze eu rescisáe centratual.
13.16- Seriie descentades de (ferma integral eu parce.lada) sebre e valer da fatura, es valeres decerrentes de
indenizações eu tle multas eventualmente registradas.

14- ne nazuusra ts Equttiaate acerrõtvitce - tsttvaucaiae
14.1. Em cenferrnidade cem a legislaçšie vigente, per trata-se de licitacáe de tipe l\f1'.F..l_.l-IOR OI-`*`ER'I`A
ATRAVES DE MAIOR PERCENTUAL DESCONTO, niie cabe e reajustamente des preces centratacles para
este ebjete.

rs- na seaisia ne seatvectmartre ne eajnte _
15.1.. A centratade deverá efetuar e fernecirnente de pecas, cempenentes, accssõri.es e rnateriais, para a
manutencáe da freta de veicules des õrgaes das Unidades .Administrativas Centratantes, ein cenferrnidade cem
as regras a seguir:
15.2- Utilizar ebrigateriamente pecas genuinas, eu seja, cemercialiaadas exclusivamente pelas Revendederas
Auterizadas das marcas, pedende utilizar também pecas eriginais eu pa.tale1as (1“ linha), desde que aprevadas
pele Certt.ratante.
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15.3- CJ tipo de peça a ser uti.lizado em cada manutenção podera ser definido pela Secretaria, contratante com o
devido acompanhamento do setor de fiscalização dos veiculos junto ao FORNECEDOR, de acordo com sua
politica de manutenção, podendo:
a) Utilizar eirclusivamente peças genuinas nos .reparos de sua frota de veiculos, ou aceitar o uso de peças
originais, na ausência de ,qeuuinas ou quando a utilização destas não for viavel financeiramente;
b) Utílizar peças genuinas ou originais, de acordo com a indicação da equipe especia.l.iaada;
c) Utilizar, eatraordinariamente, em carater de exceção e devidamente justificado, peças para.lelas (Íl“ linha).
d) A autorização para o fornecimento de peças originais e paralelas (1* linha) sera feita eaclusivamcntc pelo
Contratante/Setor de Compras.
e) As peças paralelas (1“ linha) deverão ter preços obrigatoriamente inferiores aos das peças orig,-inais, que por sua
vez, deverão ter obrigatoriamente preços inferiores aos das peças genuínas, apos a aplicação do desconto
presente na proposta comercial fmal do F(.ÍlRl*l'ECEIÍ3C_ÍlR.
f) É vedado o uso de peças originais e paralelas (l“ linha) nas manutenções em que seu uso implicar a perda da
garantia de fabrica do veiculo.
g) As peças substitoirlas deverão ser ol;:ri.gatoria1'nente, entregues no ato da conclusiio dos serviços ao servidor
rlevirlamente designado pa.ra retirar o veiculo do estabelecimento, eacero baterias, caso o orgão/ entidade não os
solicite, que deverão receber' a correta disposição final por parte do estabelecimento que efetuou a manutenção.
li) Para os fins deste, as peças, componentes, acessorios e materiais serão considerados:
Genuínos, conforme ABNT/ NBR - 15296/ 211105 e r\.Íf$`l`×l'1`,/ NBR 15832/ Qtllil, quando destinados a substituir
peças, componentes, acessorios e materiais que integram o produto original (veiculo produzido na linha de
montagem), são concebidos pelo mesmo processo de fabricação (tecnologia) e apresentam as mesmas
especificações tecnicas dos itens que sul:›stitu.i. As peças, componentes, acessorios e materiais genuinos passatru-n
pelo controle de qualidade das montadoras e são revendi.dos em sua rede de concessionarias.
Originais, conforme ABNT/ NBR - '15296[ 2005 e í\BN"I"/ NBR 15852/ 2l_l'l0, quando apresentam as
mesmas espccificaçoes técnicas c caracteristicas de qualidade dos itens que integram o produto original (veiculo
produzido na li_nl¬ia de montagem). As peças, componentes, acessorios e materiais originais são produzidos pelos
mesmos fabricantes que fornecem as montadoras, sendo, porom, comercializados por distribtiidores e
comerciantes do ramo, com o nome do fabricante.
15.4- A entrega das peças devera vir acompanhada da respectiva nota fiscal e declaração de autenticidade c
originalidade das mesmas, assinada pelo representante legal ou procurador devidamente documentado. Caso isso
não ocorra o pagamento ficara suspenso até a regiilarização.
15.5- As empresas vencedoras deverão fornecer catalogo da marea fabricante dos veiculos ou na ausencia deste
fornecedor acesso a um programa que contenha tal catalogo. Esta ferramenta rf: fundamental para o atendimento
eficaa do setor de manutenção de veiculos;
15.6- As empresas vencedoras deverão fornecer tabela de preços da marca fabricante Í concessionaria dos
veiculos juntamente com nota fiscal de. origem da aquisição da mesma. Em casos de montadoras que não
fornecem tais tabelas, cabera fornecer acesso a um programa que tenha tal tabela;
l5.?~› O preço da tabela podera ser conferido junto as concessionarias pelo setor responsavel no momento de
empenliamcnto das peças.
15.8- A vencedora devera providenciar no prazo masimo de 02 (dois) dias as tabelas e catalogos para o orgão
requisitante, para ser instalado no sistema de controle da PMÍMN, com treinamento para manuseio das mesmas.
l5.D~ A entrega das Tabelas do Fabricante, de peças falsas ou em desconformidade com o original e crime
tipificado no inc. V do Art. 96 da Lei dooo/93, podendo resultar em pena de O3 (tros) a 06 (seis) anos de
detenção e multa.
“l?.llÍl- Atualizar ediçoes/versoes dos CDs e/ou softwares sempre quando lançados no mercado, mediante
forn-ialisação junto a 13'MMl\l, sem onus a CC1NTRATAl*×l'l"'E.

ia. nas oaatoaçons os cotarirarzusrre
'1i';'›.'1. Solicitar a e:-teeução do objeto ã CDl*~lTRAI`ADA através da emissão de Clrdem de Compra e ou Serviço.
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16.2. Proporcionar ã CC)N*l"R.A'l`ADA todas as condiçoes necessarias ao pleno cumprimento as obrigações
decorrentes do Termo Contratual, inclusive com o fornecimento do objeto do certame, consoante estabelece a
l_.ei l“`etleral nfl 8.666/1993 e suas altcraçocs.
16.3. Fiscaliaar o objeto deste contrato através de sua unidade. competente, podendo, em decorrênc.ia, solicitar
providências da CCll\l'l"RATADA, que atendera ou justificar-a de imediato.
16.4. l*~lotif1car a CCll*lTl¬l.ATAl.Í!A, de qualquer irregula1'idade decorrente da execução do objeto contratual.
16.5. lfifetuar os pagamentos devidos a CCll?~l'l`RATADA nas condiçoes estabelecidas neste contrato.
16.6. Determinar o horario da .realização da entrega dos produtos podendo ser variavel em cada local e passível
de alteração, conforme conveniência da CC1l\lTRA'1`*Al*sl*l'E com obscrvancia das leis trabalhistas.
16.7. Aplicar as penalidades previstas ein lei e neste instrumento.
16.8. Indicar os locais onde serão entregues/pres tados os produtos/serviços.
16.9. lrlaig-it o cumprimento de todos os compromissos assumidos pela Contratada, de acordo com as clausulas
contta.tua.is e os termos de sua proposta.
16.10. Notificar a Contratada, por escrito, sobre imperfeiçoes, falhas ou irregularidades constatadas nos serviços
prestados, para que sejam adotadas as medidas corretivas necessarias.
16.11. Eaigir da Contratada, a qualquer tempo, documentação que comprove o correto e tempestivo pagamento
de todos encargos previdenciarios, trabalhistas, fiscais c comerciais decorrentes da citccução deste Contrato.
16.12. Receber o objeto do contrato, através do Setor responsavel por seu acompanhamento e fiscalização, em
conformidade com o art. 73, Il, da Lei n” 8.666/93.

17. Das oealoaçons DA coNTr-mraoa
17.1-Entregar os produtos/equipamentos objeto do. Contrato de conformidade com as condiçoes e prazos
estabelecidos neste Edital, no Termo Contratual e na proposta vencedora do certame;
17.2- Manter durante toda a duração do contrato, em compatibilidade com as obrigações assurniclaa, todas as
condiçoes de liabilitação e qualificação eaigidas na licitação;
17.3- Provideiacittr a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas pela Contratante;
17.4- rtrcar com eventuais prejuizos causados ã Contratante e/ou terceiros, provocados por ineficiência ou
irregularidade cometida por seus empregados e/ou prepostos envolvidos na entrega do objeto contratual.
17.5 - Responder por todas as despesas direta.s ou indiretas que indicam ou venham a incidir sobre a eirecução
contratual, inclttsivc as obrigações relativas a salarios, previdência social, impostos, encargos sociais, transporte e
outras providências, respondendo obrigatoriamente pelo fiel cumprimento das leis trabalhistas e especificas do
trabalho e legislação eor.relats, aplicaveis ao pessoal empregado na eaecução contranial.
17.6 - Prestar imediatamente as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela contratante,
salvo quando implicarern em indagaçocs de carater tocnico, hipotese em que serão respondidas no prazo de 24
(vinte e quatro) horas.
17.7 - Stibsrituir ou reparar o objeto contratual que comprovadamente a.presente condiçoes de defeito ou em
desconformidadcs com as especificações constantes no Termo de Referência, no p.razo de 24 (vinte e quatro)
horas.
17.8 ¬ Providenciar a substituição de qualquer profissional envolvido na eitecução do objeto contratual cuja
conduta considerada pela fiscalitaação da CCÍ)l\l*I`R_A'1¬Al-lTE..
17.9 - Refazcr a erttrega do objeto contratual que comprovatlarnente apresente condiçoes de defeito ou em
dcsconforrnidades com as especificações constantes no "l"`ern¬.o de Referência, contado da sua notificação.
17.10 - Remover, as suas expensas, todo o material que estiver em desacordo com as especificações basicas,
e/ou aquele cm que for constatado dano em decorrência de transporte ou acondicionamento, providenciando a
substituição do mesmo, no prazo imediato, contados da notificação que lhe for entregue oficialmente.
17.11 - Rcrsportsabilizar-se pelos vicios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 c 17 a 27',
do Codigo de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 10911);

PREEFEITURA MUNICIPAL DE MDRADA NOVA
AV. MANUEL CAETRU, N”. TEE - CENTRE ¬ MÚRADA NDVA - CEARA- CEF' E254-D.DDD

CNPJ tl? TEE Haüiüttüt De - CGF DE seu 171-4 E-t't‹1AIL¬ IIcItaeaornn@outIeok com hr



' .-z' Ile . _ l

_"` ` evnsifrosz ` ` " ` sawçoiss bife senao articaoiaz

e..
*ai

I lí  

ESTADO DD CEARA ,ag ç gs
PREFEITURA MUNICIPAL DE MORADA NOVA fffhfliri

tão Fm os

17.12 _ Clbservar, no que couber, o Codigo Civil Brasileiro, normas técnicas, as leis e os regulamentos
pertinentes.
17.13» Responder por todos os onus referentes ã entrega/ descarregamento do produto (s) ora contratado.
10.14- Atender as normas téciiicas da A..Bl`°~1T, INMHTRÚ e apresentar laudos técnicos especificos quando
solicitados pelo fiscal do contrato, a firri de cornprovar Cara.cteri'sticas: de qualidade, resisténcia e durabilidade do
p.roduto (s) a serem adquiridos, bem como a segurança aos usuarios.
17.15- Efetuar carla fornecimento mediante Autorização de Forneciineiito da unidade requisitante, a qual podera
ser feita por e-inail, devendo dela constar: a data., o valor unitario do produto, a quantidade pretendida, a
marca/modelo lioin.ologada, o local para a entrega, o carimbo e a assinatura do responsavel.
17,16 - Cumprir rodas as obrígaçoes constantes no Edital, seus ane:-tos e sua proposta, assumindo seus riscos e as
despesas decorrentes da boa e perfeita eaecução do objeto/material e, ainda:
17.'16.1- Assegurar e facilitar o acompanhamento e a fiscalização do objeto/material;
17.17- Clbservar, atender, respeitar, cumprir e fazer cumprir a legislação patria vigente, especialmente a indicada
no Edital, e suas clãusulas, preservando o CÚNTl{A'llAN'l`E de qualquer demanda ou reivindicação que seja de
e:-tclusiva responsa.bi.Iidade da CÚl`¬-l'lÍ'll.ATADA.
17.18 - Observar, no que couber, o Codigo Civil. l.l›rasileiro, normas técnicas, as leis e os regulamentos
pertinentes.
17.19- fi.csponsabilisai'-se integralmente pela observãncia do dispositivo no titulo ll, capitulo V, da CLT, e na
Portaria n.° 3.460/ 77, do lvlinisterio do Trabalho, relativos a segurança e higiene tio traballio, bem como a
Legislação correlata em vigor a ser ei-tigitla.
17.20- Repor irnetliatamente, sem onus para a CC1l'*›lTli.ATAN'lÍfi, as peças stilastittttirlas em decorrëilcia de
i.nstalaçã.o incorreta, defeito ou persisténcia do problema objeto da revisão.
17.21- Arcar com todos os onus ou obrigações decorrentes da legislação tributaria, fiscal, comercial, t.rabaIhista,
civil e demais relativas ii operacionalização dos serviços contratados.
17.22 - Não pe.rmiti.r a utilização de qualquer' trabalho do menor de dezesseis a.nos, ei-tceto na condição de
aprendiz para os maiores de quatorze anos, riem pe.rm.iti.r a utilização do traballio do menor de dezoito anos em
tra ba.ll'Io noturno, perigoso ou insalubre;
17.23 - Vedar a utilização, na eitecução do objeto, de empregado que seja familiar de agente público ocupante de
cargo em comissão ou função de confiança no orgão Contratante, nos termos do artigo 7° do Decreto 11° 7.203,
de 2010 cumprir com as demais condiçoes constantes na proposta apresentada na licitação.

is. nas Iivraitçoiss Is SANÇÓES iiD1vi1Nis'rRATIvAs
18.1. Adora-se como critério de justiça e obediência ao principio juridico da razoabilidade, o escalonamento e
tipificação de eventos sancionaveis em editais de pregão, abaiso descritos, garantindo o direito de eirercicio
prévio de ampla defesa nos processos de saric.ionamento com o impedii¬nento de licitar e contratar corn a União,
Estados, Distrito Federal e Municipios, atendendo a recomendação constante no subitem 9.5.1.1 do Acordão
TCU/Plenario n° '1.793/2011, art. 7° da Lei '10.520/201112., com respectivos prazos de duração:

__._ ¿_,_, j ___.¡_ ~ |¡.¡¡.¡.¡.¡¡-_ I \.¡_¡.¡_|-3.- IIII-I

1- .fioiƒjar a classificação como microeinprcsa ou empresa de
pequeno porte para obtenção de tratamento favoreci‹:1o em
licitações incentivadas ou não.

1. Inipedimento de licitar pelo periodo de, no m.l.n.i.n'to, 1
(um) ano. rlcorclão 'T`CI.l,¡Pl_. n“ 3074-/2011.
lí I m L

li- Descuinpi'ir prazos estabelecidos pelo Pregoeiro durante
a sessão de licitação para qualquer niariifestação na sessão
nilzilica eranrlo tumulto e atrasos no certame.l = 8

2. Impedimento de licitar pelo periodo de, no rriinimo, fl
(quatro) meses.

I 1.1- 'III í

5. lmpedimeiito de licitar pelo Período CIE, 119 fllfillflwt fi'
(seis) meses.

-.¡¡¡¬ _-¡ _ -Im H

III- Desistir do lance, sem justificativa, durante a sessão
pública ou não mantiver a proposta na fase de aceitação.
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l'V~- Não apresentar ou deixar de apresentar documentação
solicitada no edital na fase de aceitação da proposta,
liahilitaçfio ou na coritrataçilo.

dpreços.

V- Apresentar proposta contercial em desacordo com o
Edital, ocasionando a frustaciio do certame ein qualquer
sentido.

Vl- Apresentar documentaçiío falsa durante a liciI'ação o
contratação.

VII- Não manter as condicoes ltabilitatorias du.rante a
e:-zeculçiío do contrato ou da vigëitcia da ata de rep._›,ist_t'o de

Vlll- Não retirar a nota de
empenl-to/não assinatura da Ata.

I-III-PII í_||l.-I-II Zífii ¡-_ í 

ng (cinco) anos.

4. lmpedirnettto de licitar pelo periodo de, no n1in.imo, 6
(seis) meses.

5. Impedimento de licitar pelo periodo de, no mínimo, l
(urn) ano.

-'_ ¡ ¡_¡_¡_i¡-¡;. y hu 

E. Intpedintento de licitar pelo periodo de no ntinirno 5

T. Comunicar ao Ministério Público Estadual e ou iiederal
para apuraçoes de sanções de ordem penal.

El. Impedimento de licitar pelo periodo de, no nzcinimo, fi
(seis) meses.

9. Impedirnento de licitar pelo periodo de, no minimo, 1
(um) ano.
10. Multa de, no miriimo, lÚ"f:› (dez por cento) do valor
do contrato/nota de ernpenlto. 1

_ I___ _

IX- Entregar o objeto fora do pt-aro estabelecido no edital e
termo de referi-_ricia.

-.in

K- `i“~lão efetuar a troca do obieto, qua ndo notificado, durante
a contratação.

11. Advertërtcia
12. Multa de., no minimo, 13,5 *lis (meio por cento) por dia
d.c atraso, aplicada sobre o valor do rnate.rial não
fornecido, lirnitada a 2!] (vinte) dias. Apos o vigesiinci dia
poderá ser considerada ineaecuçíto total ou parcial do

nüljjolti. *___ _ ¬¬ __

13. Advertëttcia;
14. Impedimento de licitar pelo periodo de, no minimo, l
(um) ano.
15. lvlulta de, no ntiniino, lili-'ú (dez por cento) do valor
do contrato/ nota de empenho.

XI- Stthstittiir o olijeto fora do pra:-to estabelecido.

15. Advertêitcia
17. Multa de, no miniino, 0,5% (meio por cento) por dia
de atraso, aplicada sobre o valor do material não
sul:›stit;uido, limitada a QÚ (vinte) dias. .Apos o vigésimo
dia poder:-i ser considerada inc:-tecucão total ou parcial do

itbitte- . . _ . _ _
Í{II- Dei.:-tar de realizar ou atrasar a instalação ou montagem
do (s) e.quipan^tento (s) quando previsto no edital e termo de
referência.

13. rltdvertência
19. Intpedimento de licitar pelo período de, no nunimo, C1
(seis) meses.
EU. Multa de, no minimo, 0,5% (meio por cento) por dia
de atraso, aplicada sobre o valor do ea uipamento.

1-13 1 _. Z II-\ I_Ç \.|;'.I'_-I

Kill- Dei:-:ar de etitregztr rlocurnent-açiio ori_g;ina1 eicig,-ida
neste Edital durante a licitação ou contratação.

21. Multa de, no minimo, lüilfú (dez por cento) do valor
do contrato/nota de empenho/valor total estimado para
o item ou lote.

-11-I-1 _-I __'|'\ _-H

I=-í_l*.t*z- Cornportar¬se de modo i.nirloneo na l_icit'ação ou
contratação, causando prejuiao a r*u:ln1.inisLrar,¬.r`to ou
demoiistraiido ofensa ao ordenarnento juridico, ao
regramento do edital, aos licitantes, it _r'ttrl:11i.nistração e s
srsclctilatle.. __

22. Impedimento de licitar pelo periodo de, no ntiniiuo, 2
(dois) anos.
23. Multa de, .no tuiniino, 'liliiii (dez por cento) do valor
do contrato/nota de empenho.
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. KV- Çometer fraude fiscal dttrante a licitaçiío ou con.tratação.

XVI- Não recompor niveis de serviços acordados, quando
esgotados os sancionamentos próprios, regulares e inerentes
aos rnonitorarnentos técnlceenpei-acional e adntinistrativo do
gt:1*EI'tCl1-I l'1'1E11l.`Ú C'CI1`llÍ.l§t`llIl.lE`ll..

E4. Impedimento de licitar por 5 (cinco) anos.
25. Multa de, no mini.mo, IU”/1 (dez por cento) do valor
do contrato/nota de empenlio.
25. Conituiicar ao l\-Iiinistório Ptililico Federal e ou
Estadual.

21 Impedimento de licitar com a l.3'l\›'fl\*l.'l'¬~l pelo período
de, no niitiimo, I ano.

I{'¡.fII. Deigrar ele executar clualrpter obrigação pactliada ou
revista em lei e no edital da resente li.cita .ão, em ue nãoP F' É "-l

XVIII- Não celebrar contrato, em convocação dentro do
l l

se comine outra penalidade. _

28. Impedimento de licitar com a l3*l\ffMl'“'-l por, no
minimo, 2 (dois) anos.

prazo de validade de proposta.
29. Im.pedimento de Licitar com o municipio de Morada
Nova por, no minimo, l(um) ano.

XIX- Inesecução total, previsto na Lei Eóóó/93 e Lei
10.520/ 2f.l'-U2.

t

3:0. Impedimento de licitar cont a l*l\zfl'v[l¬~l por, noi
minimo, 2 (dois) anos.
31. Multa de, no minimo, 20% (vinte por cento) sobre o
valor do co1_1t:t_'ato/nota de etnpenlto ou valor tia parcela.

\I

B

}C'{› lne:-:ecução parcial do objeto previsto na Lei Sóóó/lift e
ltci lli.52l.il/ÊtÍIÚ2.

32. Imped.imento de licitar com a Pl)/l.MÍl."~l Por, no
minimo, l (uni) ano.
33. Multa de, no n1.in.i.mo, lÍ.l'Vr (rica por cento) sobre o
valor correspondente a parte não eaecutada. ip

_,-.¡_.¡,-¡.¡..¡.-.3_.¡.¡¬ -_:-||-| r.-1.-Ia _-¬ l

, liüíl- Denegrir ott caltuiiar equipes tecnica e do Pregoeiro,
bem corno pessoas que integram os processos da PIX/IMI*-¬l,
em razão de denúncias sob a acusação de direcionamento de
certame, sem a apresentação de provas pertisterltes ou a
apresentação de provas infundadas, em processo
administrativo instaurado.

34. Impedimento de licitar com a ridniiiiistração Pública
Federal, Estadual, Municipal, pelo periodo de 5 (cinco)
ano.

má _ L¡ ¬ _.¡.'¬-¡ I-I PINI' rl I

¬.}t}-Í.lI- t`.orneter fraude fiscal no recolhimentri de cluaisqtterf

ÍGIIII- Demonstrar não possuir idoneidade para contratar
com a Administração em virtude de atos ilícitos praticados.

_h i 35. Declaração de inidoneidade
--- tri utos. .

H, í mí*

Zó. Declaração de inidoneidade
\|-|.l\.l.|.||iI.l'|- I-'I'I_íí _ ¡ t 1 .1 |

- 1

l{¬Í\ÍlV- F1-ustrar ou fraudar, mediante ajuste, comblnaç-ao ou
rpialquer outro expediente, o carater competitivo de
procedimento licitatório público.

3?. Multa de até Eüfifs do faturamento bruto do último
e:-tercicio anterior ao da instauração do processo
administrativo-
38. Publicação ei-:traorditiãria da decisão condenatória.

I-I  

It-=lÍ1ts"V- Imp;dir,_pcrr|.trl.1ar ou fra'uda.t a realização dc
ual uer ato de roccdimentolicilatdrío Úblico.Cl '51 P P

39. Multa de ató 20'l-ii do faturamento bruto do último
eitercicio anterior ao da instauração do processo
adrninis tra tivo.
ati. Publicação ei-rtraordinãria da decisão condenatória.

l{l5<I\-'iÍl- Criar, de modo fraudttlento ou irregular, pessoa
juridica para participar de licitação pf1bl.ica ou celebrar
contrato adm.inist.rativo;

dl. Multa de até 2El'l'I;« do faturamento bruto do ó.lt;i.mo
e:-tercicio anterior ao da in stauraçi.-lo do processo
administrativo.
42. F1,¡l1l_ieaçãn r,-_irrraord.iriã.t:ia da decisão conde.natória. I

I  zÍ&I|I'FI-I\flI?IFÍ'TíÍI
 \T'íFIIí¬

I{_".'-t;ÍV`.lI-- Manipular ou fraudar o equilibrio económi.co-
financeiro dos contratos celebrados
com a administração póbl.ica

-113. Multa de ate 2Ú'l*'ú do faturamento bruto do lillirno
exercicio anterior ao da instattração do processo
administrativo.

H

44. Fttblicação er-ttraordinriria da decisão condenatória. _,
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18-2. ííšerão considerados injustificados os atrasos não corntinicados tcmpesn'vamcntc e. indevidamente
fundamentados, e a aceitação da justificativa ficar:-i a criterio da PMMN que devera. examinar a legalidade da
conduta da contratada. Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito
pela Pl)/llVlI*~l, a licitante vencedora ficara. isenta das penalidades triencionadas.
18.3. Na. hipótese da multa atingir o percen mal de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, a PMMN,
podera proceder a rescisão unilateral do compromisso, hipótese em que a vencedora também se sujeitarã as
sançóes adrninistrativas previstas neste l'*`.d.ital. Na ocorrência de falha maior poclerã também ser aplicada a
penalidade de Declaração de idoneidade para licita.I' ou contratar com a .¡\dt¬oi.flist.tação Pftblica, prevista no art. 7°
da Lei rt" lI_l.25Iil/21-1112..
18.4. As multas porventura aplicadas serão descontadas dos pagamentos devidos pela PMMN ou cobradas
di.retamente da pessoa penalirtada, arnigãvel. ou judicialrncntc, e poderão ser aplicadas cumulativainentc. as demais
sançócs previstas neste lídital.
18.5. O .licitan tc/ contratado ser:-i informado que esta passível da aplicação da. sanção c tcrã o direito de ez-tercer a
defc.sa p.t'êvia no pra::o de Ú5(ci.nco) dias úteis a contar da sua notificação, podendo ocorrer a juntada de
documentos, conforme disposto no art. 33 da Lei 11°' 9.784/1999.
'l8.5.l. Transcorrido o prazo de defesa previa com ou sem manifestação, o processo será encaminhado para as
analises devidas e para posterior decisão sobre a aplicação da sanção pela. autoridade superior.
18.o. As multas serão recolhidas em favor da Contratante, no praao mã:-cimo de ltl (doa) dias, a contar da data do
recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente, ou, quando for o caso, inscritas na Divida
Ativa e cobradas judicialmente.
`l8.7. As sançócs aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, no caso das m.ultas,
cumulativamente, sem prcjtuao de outras medidas cabíveis.

ts. DA Rescisão coN't1tATUAL
19.1. A inei-:ecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, se houver uma das ocorrências prescritas
nos artigos 77 a 81 da Lei n" 8.666/93, de 21/Dó/93;
19.l.1. A Rescisão de contrato podera scr:
a) Dcterminada por ato unilateral e escrito da contratante, nos casos enumerados nos incisos I a XII c XVII do
art. 78 da lei 8.666/93, notificando-se a contratada com antecedência minima de 30 (trinta) dias, observado o
disposto no art. lI_l9, “I”, letra "e", da mesma lei;
b) Atiugiivcl, por acordo entre as partes, caso haja conveniência para a contratante, reduzida a termo no Processo
Administrativo, desde. que, cumprido o cstabcleci.mento no § 1° do art. 79 da Lei El.t3(1(iƒÉJ3; c) judicial, nos
termos da lcj¡_¬=;islaç.ao vigeiite.
19.1.21. A Rescisão administrativa ou amigável serã precedida de autoriaação escrita c .fundamentada da
autoridade competente;
1tl.'l.3. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, ficando assegurado
o contraditório e ampla defesa.
19.2. Constituem motivo para rescisão do Contrato:
a) O não-cumprimento de clãusulas contratuais, especificações e pratos;
b) tl) cumprimento ir1.'ep_,'ular de cláusulas contratuais, cspecitlcaçoes e pratos;
c) A lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a impossibilidade da conclusão dos
serviços ou fornecimento nos praaos estipulados;
d) O atraso injustificado do inicio de serviço sem justa causa e prêvia comunicação ã Administração;
e) A paralisação do serviço ou do fornecii¬nento, sem justa causa c ptóvia comunicação ã fltdministração;
f) O desatendirnento das dctcrrninaçóes regulares da autoridade designada para acompanhar c fiscalizar a sua
execução, assim corno as de seus superiores;
g) CJ cometimento reiterado de faltas na sua eaeetição, anotadas na forma do parãg,ral'o primeiro do artigo 67 da
Lei nf' 8.666, de 21 de junho de 1993;
h) A decretação da falência ou instauração da insolvência civil;
i) A di.ssolução da sociedade ou o falecimento do contratado;
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Í) A alteraçae secial eu a medificaçšie da línaliclade eu da estrutura da empresa que prejudique a eaecuçãe de
Centrate;
lr) Razões de interesse públice, de alta relevarieia e ample cenliecimente justificadas e dete.rminadas pela rnairiina
auteridade rkdininistrativa a que esta suberdinade e centtatante e e:-raradas ne precesse Administrative a que se
refere e Centrate;
1) A supressae, per parte da Arlminisrraçae, des materiais, acarretande niedificaçees de valer inicial de Centrate
alem de limite permitide ne paeigrafe primeire de artige 65 da Lei u" 8.666, de 21 de junl-ie de 1993 em case de
ri-ae cencerdancia per parte da empesa;
m) A suspensae de sua eaecuçãe per erdem escrita da Adrriirtisttaçae, per praze superier a 120 (cente e vinte)
dias, salve em esse de calamidade pública, grave perttirbaçiie da erdem inte.rna eu guerra, eu ai.nda per repetidas
suspensões que tetaliaem e mesme praze, independenternenre de pagamente ebrigaterie de iricleniaaçees pelas
sucessivas e centtatuaimeiite imprevistas desniebilizações e niebiliaaçees e euttas previstas, assegurade ae
centratade, nesses cases, e direite de eptar pela suspensãe de eurnprirnente das ebrigações assumidas até que
seja nerrnalizatia a situaçäe;
rt) A ecerrencia de esse fertL1ite eu ferça maier, reg;ularrnente cemprevada, it'npedit_i¬‹.-"a da eiteeuçãe de Centrate;
e) O descumprimeute de dispeste ne incise V de art. 27, sem prejuiae das sançees penais cabíveis;
p) Ú teeenhecimente des diteites da .f\d|n.i.n.istraçñri, ern case de reseisi'-ie adn.'tinistrat.iva prevista ne art. 77 desta
Lei;
q) A sulscentrataçae retal eu parcial de seu ebjete, a asseciaçãe de centratade cem entrem, a cessae eu
transferencia, retal eu parcial da pesiçiie centratual, bem ceme a fusiie, cisae eu incerperaçãrâ, que implique
vielaçae da Lei de I.ic.itaçees eu preiudique a regular e:¬tecuçãe de centrate.

20. na FRAUDE E ea CORRUPÇÃO
20.1. As licitantes devem ebservar e a centratade deve elaservar e fazer ebservar, per seus fernecederes e
subcentratades, se admitida suticentrataçiie, e mais alte padrãe de etica durante rede e prece.sse tie licitaçãe, de
centtaraçãe e de eaeeuçãe de ebjete cenrratnal. Para es prepesires deste item, definem-se as seguintes praticas:
a) “pratica cerrupta": eferecer, dar, recelser eu selicitar, direta eu i.-ndi.retamente, qualquer vantagem cem e
ebietive de influenciar a açãe de servider ptibliee ne precesse de licitaçãe eu na eiteeuçãe de centrate,
le) “prritica fraudulenta": a faisificaçšie eu emissãe des fatns, cem e ebjetive de influenciar e precesse de lieitaçi-'ie
eu de eitectrçãe de centrate;
c) "prritica cenluiada”: esquematiaar eu estabelecer um acerde entre duas eu mais licitantes, cem eu sem e
cenhecirnente de representantes eu prepestes de ergãe licirader, visa.nde estabelecer preçes em niveis artificiais
e nãe-eenipetitives;
ri) "pratica eeercitiva”: causar dane eu ameaçar causar dane, direta eu indiretamente, as pesseas eu sua
preprieclacle, visande influenciar sua participaçae em um precesse licitaterie eu afetar a eirecuçae de centrate.
e) “pratica elJsr_rut.iva”:
(1) destruir, falsiiiear, alterar eu ecnltar prevas e1¬n inspeções eu fa:-ser deela1'açfies falsas aes representantes de
erganisu-ie financeite multilareral, cem e ebjetive de impedir materialmente a apuraçae de alegações de prririca
prevista neste sul'Jiten1,
(2) ares cuja intençãe seja impedir materialmente e e:-:ercicie de direite de e ergartisme financeite multilateral

' 'In'premever inspeçae.
20.2. Na hipótese de iirianciamenre, parcial eu integral, per er_t_ranisrr1e tinaneeire multiiateral, mediante
adianrarnenre eu reembelse, este erganisme impera sançae sebre uma empresa, para a euterga de centrates
Frnaneiades pele erganisn-re se, em qualqtier memente, censtarar e envelvimenre da empresa, diretamente eu per
1-nele de um agente, em praticas eerruptaa, fraudulenras, eenluiadas, ceercitivas eu elbstrutivas ae participar da
Iicitaçae eu da eaecrtçae um centrate ftnanciade pele erganisme.
20.3. Censiderande es prepesites des itens acima, a licitante vencedera ceme cendiçiiri para a centt'ataçiír;›,
devera cencerdat e aurerizar que, na bipetese de e centrate vit a ser fiuanciade, em parte eu integralmente, per
ergauisme financeite multilateral, mediante adiantamente eu reembelse, permitirá que e erganisrne financeire
e/eu pesseas per ele ferrnalmente indicadas pessam inspecienar e lecal de ezrecuçãe de centrate E tedes ea
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decumentes e registtes relacienades á licitaçšie e a eztecuçãe de centrate.
20.4. /\. Centratante, garantida a prévia defesa, aplicará as sanções ad1"nin.istrativas pertinentes, previstas em lei, se
cemprevar e envelvimenre de representante da empresa cemratada em práticas cerruptas, fraudulentas,
cenluiadas eu ceercitivas, ne decerrer da Iicitaçãe eu na ez-:ecuçãe de centrate financiade per erganisme
financeite multilateral, sem prejuíze das demais medidas administrativas, criminais e cíveis.

21. ceivsutras, asssesras, amratvrsnre, nrrreenetas, asvesaçae r-:-: na
Ar~ItiLaçÃe
21.1. Os pedides de esclarecimentes e itnpugnaçees referentes ae precesse licitaterie deverae ser enviades e
Pregeeire, ate U3 Itzeie) dias úteis ant á data furada para abertura da sessae pública, ei-tclusivarnente per
meiu eletrenice, ne enclereçe lieitacaemn@eg,,1_;1r,›el-t.eem.br, at , ne herarie eficial de Brasilia/ DF.
Indicar e nf' de pregae e e Pregeeire respensavcl, bem cerne, e fate e e fundamente jurídice de seu pedide,
indic.ande quais es itens eu subitens discutides;
21.2. Caberá e Pregeeire, austiliade peles respensáveis pela elaberaçiie deste Edital e seus aneites, decidir sebre a
i.m.pugnaçae ne pras-e de até 02 (dels) dias úteis centade da data de recebimente de pedide riesra.
21.3. Decairá de direite tie impugnar es termes de edital de licitaeae perante a Administraçae a pessea fisica
e/ eu jurídica que nan e fiaer dentre de praze fnrade neste subitem, hipótese em que tal cemunicaçae náe terá
efeite de recurse.
21.4. A irnptignaçáe feita rempestivamente pele licitante náe e impedirá de participar de precesse licitaterie ate
e trãnsite em julgade da decisae a ela pertinente.
21.5. Nãe serae cenbecidas as impugnaçees apresentadas fera de praise legal e/eu subscritas per representante
náe Itabilitade legalmente.
21.6. As respestas aes pedides de esclarecirnentes e itnpttgnaçees serae divulgadas ne sistema e vineulariie es
participantes e a adniinistraçáti.
21.7. Aceliiida a periçae de impugnaçse centra e ate cenvecaterie que irnperte em medificaçãe des termes de
edital será designada neva dara para a realiaaçiie de certame, ez-tcete quande, inquest.ienavelrnente, a alreifaçiie
ni-ie afetar a ferrnulaçáe das prepestas de preçes.
21.8. Qualquer rnedificaçãe neste edital será divulgada pela mesma ferma que se deu ae te:-tre eriginal, eircete
quande, inquestienavelmente, a alteraçãe eae afetar a fermulaçãe rias prepestas de preçus.
21.9. Qualquer medificrtçãe neste edital será divulgada pela mesma ferma que se deu ae teste erig-inal, escete
quande, inquestienavelmente, a alteifaçae nan afetar a fermulaçae das prepestas de preçes.
21.10. DILIGÊNCIA.: fim qualquer fase de precedimenre licitaterie, e Pregeeire eu a auteridade superier,
pederá prernever diligências ne sentide de ebter escla.teciment.es, eentirmar infermaçees eu permitir sejarn
sanadas falhas fermais de deeumentaçãe que cemplementem a instruçãe de precesse, vedada a inclusrie
pesterier de decumente eu inferrnaçáe que deveria censtar eriginariarnente da prepesta de preçes, fu-:ande e
praise para a respesta.
21.11. Os licitantes netificades para prestar quaisquer escla.recirnentes adicienais deverae faze-le ne praze
determinade pele Pregeeire, seb pena de desclassificaçãe/inabilitaçáe.
21.12. REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO: O l\/Iunicipie de Merada Neva /CE. pederá revegar eu anular esta
Licitaçae, em qualquer etapa de precesse.

aa. nas nrssesrçees FI1-nus
22.1- independentemente de declaraçae eitpressa, a apresentaçae da prepesta implica na aceitaçãe plena e retal
das cendiçees e esigencias deste edital, na veracidade e autenticidade das infermacees censtantes nes
decumentes apresentades, e ainda, a ineitistiincia de fate impeditive á participaçãe da pessea juridica, bem ceme
de que deverá rleclará-les quande ecerricles durante e certame.
22.2- Cenferrne a leg-lslaçáe em viger, esta licitaçãe, na rnedalidade liiregãe Eletreriiee pederá ser:
a) anulada, a qualquer tempe, per ilegalidade eenstatada eu prevecada em qttalqtter fase de precesse;
b) revegada, per cenveniencia da .Adn1inistraçae, decerrente de metive superveniente, pertinente e suficiente
para justificar e ate;
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22.3- 'l`ude e precedimente licitaterie de que trata este edital será registrade nu herárie eficial de Brasilia,
Distrite Federal.
22.4 - Esta licitaçae pederá ser, em case de feriade, transferitla para u prirneire dia útil subsequente, na mesma
hera e Iecal.
22.5- Este edital e seus elcmentes censtitutives pederãe ser l.idns e ebtides na Cemissãe de Prcgäe da Prefeitura
Municipal de MORADA NOVA, lucaliaada a Av. Manuel Castre, ni' 726, Centre, nu herárie das 08:00 até as
11:30 heras, eu pederá ser lide atraves de site: lieitaeaugzg@eytleel~r.eum.br, ww'çg,_t_ee,ee,gev.br eu
h_t_tp_W_/lJllcen1pras,r_:e1,r1/ Hume/ Pt1l:|,lig_iecess.
22.6-Qurzisquer esclarecimentus ser-áe prestades pele Pregeeire, durante u expediente nermal, Cumissãe de
Pregáe da Prefeitura Municipal de MORAIDA NOVA, lecalizsda a Av. Manuel Castte, n” 726, Centre, ne
lierarie das 08:00 ate as 11:30 heras.
22.7-Os cases un-risses serae reselvidus pele Pregeeire e, dependende de case, pela auteridade cempctente, nes
termes da Iegislaçãu pertinente.
22.8 - Qualquer' medificaçau ne Edital exige divtilgaçse pele mcsmu insttumente de publicaçãe em que se deu u
ter-:te eriginal, reabrinde-se u praae inicialmente estabelecide, er-:cetu quande, inquestienavelrnente, a alteraeãe
ni`=`ie afetar a furmulaçãe das prepestas.
22.9 - Ne julgamente da habilitaçae e das prepestas, a Cemissau pederá sanar errus eu falhas que nau alterem a
substancia cias prepestas, dus decumentes e sua validade juridica, mediante despacliu fundamentadu, regisrradu
em .Ata acessivel a tedes, atribuinrle-lhes validade e eficácia para fi.ns de habilitiaçae e classificaçau.
22.10 - Os licitantes assumem tedes es custes de preparaçiie e apresentaçãu de suas prepestas e a Administraçáe
nau será, em nenhum case, respensavcl per esses custes, independentemente da ceridticae eu de resultade de
precesse licitaruriu.
22.11 - O lic.itanre deverá manter prepeste, aceite pela Administraçáu, ne lecal de serviçe, se fer e case, para
representa-le na erecu‹_.;:-'ie de centrate.
22.12 - bia cuntagem des prazes cstabelecides neste Edital e seus Ancztus, eacltiir-se-á. e dia de inicie e incluir-se»
á u de vencimentu. Se se iniciam e vencem es prazes em dias de expediente na Administraçãe.

23. DO FORO
23.1- Fica eleiru u fere da Cumarca de MORADA NOVA, If-Íflstade du Ceará, para dirimir tuda e qualquer
centruvérsia eriunda de presente edital, que nau pessa ser reselvida pela via ariminist.rativa, renunciande-se,
desde já, a qualquer uuttu, per mais privilegiade que seja.

Merada l*~ÂIeva-Cfi, 25 de nuvemb.re de 2022.
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